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EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

Processo Administrativo n° 2024.30.04.001 

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE VISEU, através do Poder Executivo, inscrito no 

CNPJ Nº. 04.873.618/0001-17, em conveniência com a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, 

do Decreto n. 11.462, de 31 de março de 2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é o Registro de preço para futura aquisição de gêneros alimentícios para 

atender o programa nacional de alimentação escolar – PNAE e Programa Estadual de Alimentação – 

PEAE da rede pública de ensino do Município de Viseu, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf e/ou no Sistema de 

Compras www.portaldecompraspublicas.com.br até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 

recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

3.3. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 
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3.5. Serão asseguradas as microempresas e empresas de pequeno porte, os benefícios nos termos do art. 48 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

3.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; salvo aquelas que se enquadram no disposto do art. 15 da Lei 

Federal 14.133/21 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
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3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no itens 8.13.1 deste 

Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 
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4.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.7.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.7.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.7 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

4.12.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.12.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.13.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.13.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 
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4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.12 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

5.1.1. Valor ou desconto...... (mensal, unitário, etc, conforme o caso) e ...... (anual, total) do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante;  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação.  

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de 

trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins 

tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 

lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 10,00 

(dez reais). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 
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6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva da 

licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 05% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

6.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2.2. Empresas brasileiras; 

6.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de 

Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.20.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
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se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

6.20.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.5.1 e 4.7 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
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7.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente 

de Contratação/Comissão, que comprove: 

7.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao 

edital; 

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 

regime de execução. 

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 

sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
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7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 

Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Relativos à Habilitação Jurídica: 

7.1.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.1.2 Inscrição de Microempreendedor Individual;  

7.1.3 Registro comercial, no caso de empresa individual; 

7.1.4 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

7.1.5 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício;  

7.1.6 Cédula de identidade ou Documento equivalente do (s) proprietário (s) e dos respectivos sócios se 

houver. 

Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

7.1.7 Comprovante de inscrição cadastral do CNPJ (https://solucoes.receita.fazenda.gov.br); 

7.1.8 Certidão Conjunta Quanto à Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional 

(www.receita.fazenda.gov.br); 

7.1.9 Certidão da Fazenda Estadual, as certidões emitidas pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

7.1.10 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (FIC), pertinente ao seu ramo de atividade 

do objeto, atualizada do ano de 2024; 

7.1.11 Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio do CRF – 

Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pelo site da Caixa Econômica Federal, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, emitido no site 

(www.caixa.gov.br). 

7.1.12 Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da CNDT – Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo site (www.tst.jus.br). 
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7.1.13 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Portaria 667/2021. 

7.1.14 Certidão Negativa de Debito Municipal emitida na sede da licitante.  

7.1.15 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, pertinente ao seu ramo de atividade do 

objeto, atualizada do ano de 2024. 

 

Relativos à Qualificação Técnica: 

7.1.16 Atestado (S) ou declaração (S) de capacidade técnica, em nome do licitante, expedido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, atestando a experiência anterior em execução de obras com 

características, quantidades e prazos compatíveis ao objeto desta licitação. art. 67 da Lei de Licitações 

14.133/21, também norteada pelo art. 37, XXI da CF, o qual admite exigências de qualificação técnica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações).  

Obs: em caso de apresentação de atestados emitidos por pessoa jurídica de direito público será 

facultado o reconhecimento em cartório.  

Obs: em caso de apresentação de atestado assinado em formato de digital, deverá apresentar o 

documento original assinado para que possa verificar a raiz da certificação.  

7.1.17 Alvará ou licença de funcionamento municipal da sede da licitante;  

7.1.18 Licença Sanitária expedida pela Vigilância Sanitária estadual ou municipal da sede da licitante, 

acompanhada do certificado de controle de vetores e praga com a desinsetização, descupinização e 

desratização executada por empresa especializada com registro no CREA-PA/SESMA/SEMA, 

acompanhando do Laudo de Execução, da Sede da Licitante;  

7.1.19 As empresas interessadas em participar dos itens de origem animal, congelados e/ou resfriados 

deverão apresentar além dos documentos citados anteriormente; 

7.1.19.1 Para comercialização, armazenamento, e distribuição de produtos de origem animal congelados e/ou 

resfriados, obrigatoriamente o proponente deverá apresentar vistoria da câmara frigorífica e dos 

veículos frigoríficos em nome da licitante, 

7.1.19.2  Caso a licitante os serviços citados acima seja terceirizado, deverá apresentar contrato de prestação 

de serviços entre as partes, cópia do contrato social da empresa contratada, bem como, a vistoria da 

câmara frigorifica e veiculo frigorífico da contratada. 

7.1.19.3  Certificado de vistoria emitido pelo corpo de bombeiros 

 

Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

7.1.20 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. O balanço deverá 

ser registrado na Junta Comercial, sendo acompanhado da Certidão de Habilitação Profissional do 

contador para fins de assinatura do trabalho técnico nos termos da Resolução CFC n.º 1.637/2021, 

Art. 1º. Para comprovar a boa situação financeira, as licitantes terão que apresentar junto ao Balanço 

Patrimonial e as demonstrações contábeis, a análise devidamente assinada pelo contador responsável, 

dos seguintes índices: 

ILC = Índice de liquidez corrente, com valor igual ou superior a 2,00; 

ILG = Índice de liquidez geral, com valor igual ou superior a 2,00; 

GE = Grau de endividamento, com valor igual ou menor a 0,50; 

ONDE: 

ATIVO CIRCULANTE 

ILC = 

PASSIVO CIRCULANTE 

 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
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ILG =  

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

GE =   

ATIVO TOTAL 

OBSERVAÇÃO: Os índices acima deverão ser demonstrados pelo próprio licitante, em memória de cálculos 

assinada pelo contador responsável pelo balanço. 

7.1.21 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 

líquido de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou item pertinente.  

7.1.22 As empresas recém constituídas, com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenha 

Balanço Final de exercício, deverão apresentar Balanço de abertura e/ou Demonstração de Resultado 

contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido relativos ao período de sua 

existência, devidamente registrados na Junta Comercial. 

7.1.23 Serão aceitos o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, devidamente assinados pelo 

representante legal da empresa e pelo contador responsável por esta, assim apresentados:  

7.1.23.1 publicados em Diário Oficial ou;   

7.1.23.2 registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;  

7.1.23.3 por Comprovação por meio de recibo de entrega emitido pelo Sistema Pública de Escrituração 

Digital-SPED, conforme Decreto n° 8.683, de 25/02/2016. 

7.1.24 Certidão de Falência, Recuperação judicial e/ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, somente será aceita com a data de emissão não superior a 60 (Sessenta) dias.  

As empresas interessadas em participar que estejam em processo de RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 

EXTRAJUDICIAL deverá apresentar Certidão de Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida 

pelo órgão distribuidor da sede da licitante para este fim, datada de no máximo 60 (sessenta) dias 

corridos anteriores a data de realização da sessão pública. 

a certidão deverá ser acompanhada de comprovação que seu plano de recuperação foi acolhido na 

esfera judicial, nos termos da legislação em vigor. 

7.1.25 Declaração não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração 

Pública Federal, Estadual Municipal e do Distrito Federal; 

7.1.26 Declaração que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de 

gerência, administração ou tomada de decisão; 

7.1.27 Declaração que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) com menos de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, menores de 16 anos, em qualquer trabalho, exceto na 

condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 

27, V, da Lei 8666/93. (Conforme modelo anexo). 

7.1.28 Declaração que não possui ou possui em seu quadro de empregados um percentual mínimo de 5% de 

pessoas portadoras de deficiência de acordo com o disposto no art. 28, §6º da Constituição do Estado 

do Pará (EC nº 0042/2008, publicada em 11.06.2008), em função de possuir menos de 20 (vinte) 

funcionários em seu quadro de pessoal.  

7.1.29 Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP n° 02/09.  

7.1.30 Declaração que cumpre os requisitos de habilitação  

7.1.31 Declaração atestando a inexistência de fatos impeditivos. 

7.1.32 Relação dos maquinários que serão utilizados na obra.  

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 
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8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizações pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 

projeto básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo 

de 10% a 30 %, para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados via sistema eletrônico em 

arquivo digital, através do endereço www.portaldecompraspublicas.com.br; 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.8. Os documentos solicitados nos itens (7.1.8; 7.1.9 e 7.1.11) deverão ser apresentados no nome da 

empresa licitante e de seus sócios, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário 

8.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível 

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, 

sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o 

direito de realização de vistoria prévia. 

8.10. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário 

exclusivos, a ser agendado através de documento de solicitação (sendo assinada pelo representante legal), 

onde constem os dados completos do responsável que irá participar da visita, na sede da Prefeitura Municipal 

de Viseu, na Secretaria Municipal de Obras ou através do endereço eletrônico cpl@viseu.pa.gov.br, entre os 

horários de 08:00h às 13:00h, anexando a este, documentação que comprove ser o representante legal da 

empresa o autor da assinatura (exemplo: contrato social), de modo que seu agendamento não coincida com o 

agendamento de outros licitantes. 

8.10.1. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item 

por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 
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8.11. A habilitação será verificada por meio do Sistema eletrônico, nos documentos por ele abrangidos. 

8.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital 

ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.12. É de responsabilidade de o licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 

3/2018, art. 7º, caput). 

8.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.13. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no sistema, serão enviados 

por meio do sistema, em formato digital, no prazo de mínimo de 02 (duas) horas por igual período, contado da 

solicitação do Agente de Contratação/Comissão. 

8.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da 

Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.14. A verificação no sistema ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

8.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

8.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.15.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.15.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1. 
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8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 

4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 

registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 
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10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no 

edital, poderá: 

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
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11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

12.1.5. Fraudar a licitação 

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. Advertência;  

12.2.2. Multa; 
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12.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de até30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
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circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios, pelo próprio sistema do portal de compras públicas www.portaldecompraspublicas.com.br e 

através do e-mail: cpl@viseu.pa.gov.br; 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 

Contratação/ Comissão. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

mailto:sefingp@viseu.pa.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:cpl@viseu.pa.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO TÉCNICO E 

CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

 

 
        Prefeitura Municipal de Viseu/PA - CNPJ: 04.873.618/0001-17 

Avenida Justo Chermont, S/n, Centro CEP nº 68.620-000 – Viseu – Pará. 

sefingp@viseu.pa.gov.br 

 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I – Termo de Referência 

14.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

14.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 

Viseu/PA, 20 de maio de 2024. 

 

 

JOÃO PAULO PINHEIRO BARROS 

Agente de Contratação 

Decreto Nº 011/2024 
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ANEXO I 

Pregão Eletrônico Nº 003/2024 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade a contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de gêneros alimentícios para atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE) e o Programa Estadual de Alimentação Escolar (PEAE), da rede pública de ensino do 

município Viseu/PA. 

 

2. JUSTIFICATIVA: 

 

2.1. Visando a necessidade da Administração Pública em dar continuidade as atividades administrativas 

rotineiras, em atendimento ao Art. 37º, da Constituição Federal, o qual bem versa sobre o princípio vinculante 

da eficiência da administração pública, para Contratação de Pessoa Jurídica para futura e eventual aquisição 

de gêneros alimentícios para atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) do Fundo 

Municipal de Educação do Município de Viseu/PA e o Programa Estadual de Alimentação Escolar (PEAE).  

 

2.2. O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), atende as normas da Resolução nº 26 de 17 de 

junho de 2013 que preconiza alimentação de qualidade e quantidade suficiente para atender todas as escolas 

do município e entre outras diretrizes da alimentação saudável contribuindo para o crescimento e o 

desenvolvimento biopsicossocial dos educandos.  

 

2.3. A contratação encontra-se amparada pela da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 

2.4. A oferta da merenda escolar destina-se a suprir as necessidades nutricionais individuais ou coletivas e 

assim oferecer vários benefícios, tais como: prevenir doenças como obesidade, desnutrição, anemia e ainda 

fornecer energia e nutrientes necessários para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, ajuda a 

melhorar a concentração, atenção e a capacidade de aprendizado dos alunos  

 

2.5. A merenda escolar é uma oportunidade para promover a educação alimentar, ensinando os alunos sobre a 

importância de escolhas saudáveis e hábitos alimentares equilibrados desde a infância, além dos benefícios 

físicos a merenda escolar também contribui para o bem-estar social e emocional dos alunos, proporcionando 

um ambiente escolar mais acolhedor e estimulante.  

 

2.6. Em suma a merenda escolar vai além de simplesmente suprir as necessidades nutricionais dos alunos, ela 

é um dos componentes principais para o desenvolvimento educacional e social, contribuindo para a formação 

de cidadãos saudáveis, bem preparados para enfrentar os desafios acadêmicos e para construir com um futuro 

mais promissor. Diante disso se faz necessário à aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis 

para a alimentação escolar, sendo alimentos variados e seguros que contribuam para o crescimento e 

desenvolvimento saudável, efetivando as políticas públicas educacionais na melhoria do rendimento escolar, 

permanência dos alunos na escola e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles 
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que necessitam de atenção especifica e aos que encontram-se em situação de vulnerabilidade social garantindo 

o acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias e de acordo com o cardápio 

elaborado pela nutricionista responsável do município. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

3.1. Os Gêneros alimentícios para atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e o 

Programa Estadual de Alimentação Escolar (PEAE), com o objetivo de garantir o fornecimento adequado e 

eficiente de merenda escolar para as instituições de ensino da rede pública de ensino do município de 

Viseu/PA. A solução proposta abrange todos os aspectos necessários para atender às demandas nutricionais 

dos alunos, promovendo uma alimentação saudável e balanceada. 

3.2. As quantidades contidas neste Termo de Referência são estimativas baseadas no consumo no ano de 

2023, acrescidas em razão do aumento do número de alunos para o ano de 2024, não obrigando a execução em 

sua totalidade, os quantitativos e a descrição dos itens estão no quadro abaixo: 

PRODUTOS EMBALAGEM UND 

QUANT. 

POR 

ALUNO 

QUANT. 

MENSAL 

QUANT. 

MAX. 

ACHOCOLATADO EM PÓ 

DIET: ESPECIFICAÇÃO 

TÉCNICA: (210G) 

ACHOCOLATADO EM PÓ 

DIET, EM FRASCO DE 210G, 

CONTENDO: 

MALTODEXTRINA, CACAU 

LECITINADO, LEITE 

DESNATADO EM PÓ, SORO 

DE LEITE, VITAMINAS E 

MINERAIS (MINERAIS: 

FERRO, ZINCO E SELÊNIO, 

VITAMINAS: A, D, R, B1, B2, 

C, NIACINA, ÁCIDO 

PANTOTENICO, B6, ÁCIDO 

FÓLICO, B12), 

EDULCORANTES 

ARTIFICIAIS: CICLAMATO 

DE SÓDIO, ASPARTAME, 

SACARINA SÓDICA E 

ACESULFAME DE 

POTÁSSIO, 

AROMATIZANTE E 

ANTIUMECTANTE 

DIÓXIDO DE SILÍCIO. NÃO 

CONTÉM GLÚTEN. 

CONTÉM FENILALANINA. 

REDUÇÃO DE 53% DE 

EMBALAGEM 

PLÁSTICA OU 

CAIXA DE 210G, 

ACONDICIONADOS 

EM CAIXA OU 

FARDOS. 

UND 0,10 8 100 
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CALORIAS. 

AÇÚCAR REFINADO, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA 

RESISTENTE, CONTENTO 

1KG CADA, ROTULAGEM 

NUTRICIONAL 

OBRIGATÓRIA, VALIDADE 

MÍNIMA DE ATÉ 6 MESES. 

EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 1KG, 

ACONDICIONADOS 

EM FARDOS 

PLÁSTICOS COM 

30 KG. 

KG 1,17 1.660 19.890 

ADOCANTE:  DIETÉTICO 

LÍQUIDO À BASE DE 

ESTÉVIA, COM 

EDULCORANTES 

ARTIFICIAIS, SACARINA 

SÓDICA E CICLOMATO DE 

SÓDIO, FRASCO DE 100ML, 

CONTENDO DATA DE 

FABRICAÇÃO (NA 

ENTREGA NÃO SUPERIOR 

A 30 DIAS) E DATA DE 

VALIDADE. 

EMBALAGEM 

SECUNDARIA EM 

CAIXA DE 

PAPELÃO 

PRÓPRIA. 

UND 0,10 4 50 

ALHO, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, IN NATURA, 

FIRME, SEM LESÕES, 

PERFURAÇÕES OU 

CORTES. 

EMBALAGEM EM 

CAIXA DE 

PAPELÃO COM  

10KG. 

KG 0,035 50 600 

ARROZ AGULHA: POLIDO 

LONGO FINO, TIPO 1, EM 

SACOS PLÁSTICOS 

TRANSPARENTE E 

ATÓXICOS, LIMPOS, NÃO 

VIOLADOS DO PRODUTO 

ATÉ O MOMENTO DO 

CONSUMO, 

ACONDICIONADOS EM 

FARDOS LACRADOS. A 

EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTREMAMENTE 

OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, NÚMERO 

DE LOTE, DATA DE 

VALIDADE, QUANTIDADE 

DO PRODUTO. PRAZO DE 

VALIDADE: MÍNIMO DE 6 

MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA NA UNIDADE 

REQUISITADA. 

EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 1KG, 

ACONDICIONADOS 

EM FARDOS 

PLÁSTICOS COM 

30 KG. 

KG 0,20 3.800 40.000 
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ARROZ INTEGRAL: 

CARACTERÍSTICAS: 

CLASSE: LONGO, FINO. O 

PRODUTO NÃO DEVE 

APRESENTAR MOFO, 

SUBSTANCIAS NOCIVAS, 

PREPARA-O FINAL 

DIETÉTICA INADEQUADA 

(EMPAPAMENTO). 

EMBALAGEM: DEVE 

ESTAR INTACTA, 

ACONDICIONADA EM 

PACOTES DE 1KG, EM 

POLIETILENO, 

TRANSPARENTE, 

ATÓXICO. FABRICAÇÃO: 

MÁXIMA DE 30 DIAS. 

VALIDADE: MÍNIMA DE 6 

MESES.  

EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 1KG, 

ACONDICIONADOS 

EM FARDOS 

PLÁSTICOS COM 

30 KG. 

KG 0,20 8 100 

AVEIA EM FLOCOS FINO, 

ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM PRIMARIA 

RESISTENTE DE 

POLIETILENO ATÓXICO 

CONTENDO 170G, E 

EMBALAGEM 

SECUNDÁRIA DE CAIXA 

DE PAPELÃO COM 

IDENTIFICAÇÃO NA 

EMBALAGEM (RÓTULO) 

DOS INGREDIENTES, 

VALOR NUTRICIONAL, 

PESO, FORNECEDOR, DATA 

DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. ISENTO DE 

SUJIDADES, PARASITAS, 

LARVAS E MATERIAL 

ESTRANHO. VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 (SEIS 

MESES) A CONTAR DA 

DATA DE ENTREGA 

EMBALAGEM DE 

170G. 

POLIETILENO, 

ATÓXICO, 

TRANSPARENTE, 

RESISTENTE. 

UND 1,33 414,75 4.977 

BATATA INGLESA, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, IN 

NATURA, FIRME, SEM 

LESÕES, PERFURAÇÕES OU 

CORTES, COM GRAU DE 

MATURAÇÃO QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO E 

CONSERVAÇÃO POR PELO 

MENOS DOIS DIAS. 

EMBALAGEM 

PROPRIA DE ATÉ 

30 KG. 

KG 0,21 333,00 4.000 

mailto:sefingp@viseu.pa.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO TÉCNICO E 

CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

 

 
        Prefeitura Municipal de Viseu/PA - CNPJ: 04.873.618/0001-17 

Avenida Justo Chermont, S/n, Centro CEP nº 68.620-000 – Viseu – Pará. 

sefingp@viseu.pa.gov.br 

 

BISCOITO CREAM 

CRACKER INTEGRAL: 

INGREDIENTE: FARINHA 

DE TRIGO ENRIQUECIDA 

COM FERRO E ACIDO 

FÓLICO E FARINHA DE 

TRIGO INTEGRAL, 

GORDURA VEGETAL. 

FARELO OU FIBRA DE 

TRIGO, AÇÚCAR 

INVERTIDO, EXTRATO DE 

MALTE, SAL. NÃO DEVERÁ 

CONTER LEITE OU SORO 

DE LEITE NA 

COMPOSIÇÃO, 

ENTRETANTO, PODERÁ 

CONTER TRAÇOS DE 

LEITE, SEM GORDURAS 

TRANS., DEVERÁ CONTER 

NO MÍNIMO 1,4G DE FIBRA 

ALIMENTAR NA PORÇÃO 

DE 30G. PODERÁ CONTER 

OUTROS INGREDIENTES 

DESDE QUE APROVADOS 

PELA LEGISLAÇÃO 

VIGENTE E QUE NÃO 

DESCARACTERIZEM O 

PRODUTO, OS QUAIS 

DEVEM SER DECLARADOS. 

CARACTERÍSTICAS: COR, 

ODOR, SABOR E TEXTURA. 

EMBALAGEM PRIMARIA: 

PACOTES COM DUBLA 

EMBALAGEM DE 

POLIPROPILENO, 

RESISTENTE, ATÓXICO, 

LACRADA, CONTENTO DE 

350 A 400G. 

EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 360G 

ATÉ  400G, 

ACONDICIONADOS 

EM CAIXAS DE 

PAPELÃO DE 7KG 

ATÉ 8KG. 

KG 0,10 8 100 

BISCOITO DOCE, TIPO 

MARIA TRADICIONAL OU 

MAISENA, EMBALAGEM 

PLÁSTICA DUPLAMENTE, 

PROTETORA DE 360G ATÉ 

400G, COM ROTULAGEM 

NUTRICIONAL 

OBRIGATÓRIA. 

EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 

400G, 

ACONDICIONADOS 

EM CAIXAS DE 

PAPELÃO DE 7KG 

ATÉ 8KG. 

KG 0,48 760 9.120 

BISCOITO MARIA SEM 

LACTOSE, 300G ATÉ 400G. 

INGREDIENTES: FARINHA 

DE TRIGO ENRIQUECIDA 

COM FERRO E ÁCIDO 

EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 

400G, 

ACONDICIONADOS 

EM CAIXAS DE 

KG 

 

0,15 

 

12 150 
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FÓLICO, ÁGUA, AÇÚCAR, 

GORDURA VEGETAL 

HIDROGENADA ZERO 

TRANS, AÇÚCAR 

INVERTIDO, 

ESTABILIZANTE LECITINA 

DE SOJA, FERMENTOS 

QUÍMICOS (BICARBONATO 

DE SÓDIO, PIROFOSFATO 

ÁCIDO DE SÓDIO E 

BICARBONATO DE 

AMÔNIO), SAL, 

METABISSULFITO DE 

SÓDIO, AROMA 

ARTIFICIAL DE BAUNILHA, 

PROTEINASE, VITAMINAS 

(B1, B2, B6 E PP). SEM 

COLESTEROL, SEM 

LACTOSE E SEM PROTEÍNA 

DO LEITE. ISENTO DE 

PRODUTOS DE ORIGEM 

ANIMAL. CONTÉM 

GLÚTEN. ALÉRGICOS: 

CONTÉM TRIGO. PODE 

CONTER DERIVADOS DE 

CEVADA, AVEIA, SOJA E 

CENTEIO. 

PAPELÃO DE 7KG 

ATÉ 8KG. 

BISCOITO SALGADO, TIPO 

CREAM CRACKER, 

EMBALAGEM PLÁSTICA 

DUPLAMENTE, 

PROTETORA DE 360 ATÉ 

400G, COM ROTULAGEM 

NUTRICIONAL 

OBRIGATÓRIA. 

EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 

400G, 

ACONDICIONADOS 

EM CAIXAS DE 

PAPELÃO DE 7KG 

ATÉ 8KG. 

KG 0,48 760 9.120 

CHOCOLATE EM PÓ 50 OU 

70% CACAU-   PRODUTO 

PREPARADO COM CACAU 

PURO POR PROCESSO 

TECNÓLOGIGO 

ADEQUADO E PODENDO 

CONTER OUTRAS 

SUBSTÂNCIAS 

ALIMENTECIAS. FONTE DE 

FIBRAS. INGREDIENTES 

BÁSICOS: CACAU EM PÓ, 

CARACTERISTICAS 

ORGANOLÉPTICAS, 

ASPECTO: PÓ 

HOMOGÊNEO, COR: 

PRÓPRIA; CHEIRO: 

EMBALAGEM 

PLÁSTICA OU 

CAIXA DE 400G, 

ACONDICIONADOS 

EM CAIXA OU 

FARDOS 

PLÁSTICOS. 

UND 0,33 468 5.610 
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CARACTERISTICO; PRAZO 

DE VALIDADE: MININO DE 

8 MESES A CONTAR A 

PARTIR DA DATA DE 

FABRICAÇÃO COM A 

EMBALGEM INTEGRA E 

OBEDECIDA ÁS NORMAS 

DE ARMAZENAMENTO. 

EMBALAGEM PRIMARIA 

DE 400G. 

CARNE MOIDA: 

CONGELADA, COM 

ASPECTO, COR, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIO, 

EMBALAGEM DE 500G 

CADA. DEVENDO SER 

ENTREGUE EM CAMINHÃO 

REFRIGERADO. 

EMBALAGEM 

PLÁSTICA 

TRANSPARENTE 

DE POLIETILENO 

DE 500G, 

ACONDICIONADOS 

EM CAIXA DE 

PAPELÃO DE 20KG. 

UND 1,52 2.406 57.760 

CEBOLA: PRIMEIRA 

QUALIDADE, IN NATURA, 

FIRME, SEM LESÕES, 

PERFURAÇÕES OU CORTES 

E ATÓXICOS 

EMBALAGEM DE 

SACO PLÁSTICO, 

TRANSPARENTE, 

CONTENDO ATÉ 20 

KG. 

KG 0,26 416 5.000 

CENOURA: DE PRIMEIRA 

1QUALIDADE, TAMANHO 

MÉDIO A GRANDE, 

INTEGRA, CONSISTÊNCIA 

FIRME, S/ INDÍCIOS DE 

GERMINAÇÃO, LIVRE DE 

FUNGOS E SUJIDADES. 

VALIDADE: GRAU DE 

MATURAÇÃO ADEQUADO 

AO CONSUMO A PARTIR 

DE 24 HORAS DA DATA DE 

ENTREGA NAS UNIDADES 

DE ENSINO. 

EMBALAGEM 

APROPRIADA ATÉ 

01KG, 

ACONDICIONADA 

EM CAIXA DE 

PAPELÃO COM 

ATÉ 10KG 

 

KG 

 
0,26 416 5.000 

CORANTE CASEIRO: 

PREPARO ARTESANAL DE 

BOA QUALIDADE 

ARMAZENADO EM 

EMBALAGEM ORIGINAL 

EM TEMPERATURA ENTRE 

5 E 10°C. TRANSPORTAR 

EM TEMPERATURA 

AMBIENTE NO MÁXIMO 

DE 15 A 25 DIAS. 

 

EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 90G 

À 100G, 

ACONDICIONADOS 

EM FARDOS 

PLÁSTICOS DE 

9KG ATÉ 10KG 

KG 0,018 30 360 
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FARINHA DE MILHO – 

FLOCÃO, PRÉ-COZIDA, 

OBTIDA DO GRÃO DE 

MILHO, TORRADO E 

PENEIRADO, NA COR 

AMARELA, ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS, 

ACONDICIONADA EM 

SACO PLÁSTICO ATÓXICO 

COM 500G 

EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 

500G, 

ACONDICIONADOS 

EM FARDO 

PLÁSTICO 

TRANSPARENTE 

DE 15KG ATÉ 

20KG. 

KG 0,19 300 3.610 

FEIJÃO CARIOCA: 

CARIOCA, TIPO 1, NOVO, 

CONSTITUÍDO DE GRÃOS 

INTEIROS E SADIOS, LIVRE 

DE MATÉRIAS TERROSAS, 

SUJIDADES E MISTURA DE 

OUTRAS ESPÉCIES, 

ACONDICIONADA EM 

SACOS PLÁSTICOS 

TRANSPARENTE, 

ATÓXICOS. EMBALAGEM 

DE 1 KG. 

EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 1KG, 

ACONDICIONADOS 

EM FARDOS 

PLÁSTICOS COM 

30 KG. 

KG 0,15 1.950 24.000 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO 

SEM OSSO CORTE 

CONGELADO, NÃO 

TEMPERADO, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, 

ISENTO DE ADITIVOS OU 

SUBSTÂNCIAS 

ESTRANHAS QUE SEJAM 

IMPRÓPRIAS AO CONSUMO 

E QUE ALTEREM SUAS 

CARACTERÍSTICAS 

NATURAIS (FÍSICAS, 

QUÍMICAS E 

ORGANOLÉPTICAS). 

DEVERÁ SER 

ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM PRIMÁRIA 

CONSTITUÍDA DE 

PLÁSTICO ATÓXICO 

TRANSPARENTE, ISENTA 

DE SUJIDADES E OU AÇÃO 

DE MICROORGANISMOS. 

DEVIDAMENTE SELADA, 

COM ESPECIFICAÇÃO DE 

PESO, VALIDADE, 

PRODUTO E 

MARCA/PROCEDÊNCIA. 

VALIDADE A VENCER DE 

EMBALAGEM 

PLÁSTICA 

TRANSPARENTE 

ATÓXICA NÃO 

RECICLADA, 

ACONDICIONADOS 

EM CAIXAS ATÉ 20 

KG. 

KG 1,84 2.917 35.000 
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NO MÍNIMO 3 MESES A 

PARTIR DA ENTREGA. EM 

PACOTE DE 1KG 

LEITE EM PÓ INTEGRAL: 

COM PÓ EM ASPECTO 

UNIFORME, SEM GRUMOS, 

COR BRANCO, 

AMARELADA, NÃO 

CONTER SUSTÂNCIAS 

ESTRANHAS MACRO E 

MICROSCOPICAMENTE 

VISÍVEIS, EMBALAGEM 

PLÁSTICA RESISTENTE DE 

200G E ROTULAGEM 

NUTRICIONAL 

OBRIGATÓRIO. 

EMBALAGEM EM 

FARDO 

REFORÇADO COM 

ATÉ 10KG. 

KG 0,12 450 5.500 

LEITE EM PÓ ZERO 

LACTOSE - COMPOSTO 

LÁCTEO FORTIFICADO 

ZERO LACTOSE, COM 

FERRO, ZINCO E 

VITAMINAS A, C E D, 

EMBALAGEM DE 300G A 

1KG. COMPOSIÇÃO 

INGREDIENTES: LEITE 

INTEGRAL, 

MALTODEXTRINA, SORO 

DE LEITE, ENZIMA 

LACTASE, VITAMINAS (A, 

D E C), MINERAIS (FERRO E 

ZINCO) E EMULSIFICANTE 

LECITINA DE SOJA. NÃO 

CONTÉM GLÚTEN. 

EMBALADOS EM LATAS 

DE 400G DO PRODUTO E 

REEMBALADOS EM 

CAIXAS DE PAPELÃO. AS 

EMBALAGENS FERRUGEM 

OU AMASSADOS DEVERÃO 

ESTAR INTACTAS E SEM  

EMBALAGEM 

SECUNDARIA EM 

CAIXA DE 

PAPELÃO 

PRÓPRIA. 

UND 0,15 12 150 

MACARRÃO DE SÊMOLA, 

TIPO ESPAGUETE, 

EMBALAGEM PLÁSTICA 

DE 500G TRANSPARENTE 

EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 

500G, 

ACONDICIONADOS 

EM FARDO 

PLÁSTICO COM 10 

PACOTES. 

PCT 0,19 3.420 41.040 
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MACARRÃO PARAFUSO, 

DE BOA QUALIDADE, SEM 

IMPUREZAS. VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 MESES A 

CONTAR DA DATA DA 

ENTREGA 

EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 

500G, 

ACONDICIONADOS 

EM FARDO 

PLÁSTICO COM 10 

PACOTES.  

PCT 0,57 902 10.830 

MOLHO DE TOMATE: 

PRODUTO ELABORADO A 

PARTIR DA POLPA DE 

TOMATE, REFOGADO, 

ISENTO DE GLÚTEN. 

EMBALAGEM EM SACHÊS 

DE 340G. 

ACONDICIONADOS 

EM EMBALAGEM 

APROPRIADA. 

UND 0,34 540 6.470 

ÓLEO DE SOJA, 

EMBALAGEM PET DE 

900ML 

EMBALAGEM EM 

GARRAFA PET 

COM 900ML, 

ACONDICIONADOS 

EM FARDO OU 

CAIXA DE 

PAPELÃO COM 20 

UND. 

UND 0,32 508 6.100 

PIMENTÃO, TIPO VERDE IN 

NATURA, FRESCO E FIRME. 

CAIXA DE 

PAPELÃO COM 

ATÉ 10KG. 

KG 0,026 41 500 KG 

PROTEÍNA TEXTURIZADA 

DE SOJA EMBALAGEM: 

PACOTE COM 400G, COM 

DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE, TIPO CARNE 

VERMELHA. 

EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 

400G, 

ACONDICIONADOS 

EM FARDOS 

PLÁSTICOS DE 

10KG ATÉ 12KG. 

KG 0,39 617 7.410 

REPOLHO VERDE. 

PRODUTO IN NATURA, 

UNIDADE INTEIRA, 

FRESCA E LIMPA SEM 

RACHADURAS OU 

PERFURAÇÕES, SEM 

MACHUCADOS INTERNOS 

E EXTERNOS. 

EMBALAGEM PRIMARIA: 

SACO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE, 

EMBALAGEM SECUDARIA: 

CAIXA PLASTICA VAZADA 

E LIMPA. 

CAIXA PLASTICA. KG 0,031 50 600 KG 
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SAL REFINADO IODADO: 

EMBALAGEM PLÁSTICA 

ATÓXICA DE 1KG. 

EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 1 KG, 

ACONDICIONADOS 

EM FARDOS 

PLÁSTICOS COM 

30 KG. 

KG 0,23 366 4.400 

SALSICHA:  EM 

CONSERVA, 

ACONDICIONADAS EM 

LATAS SEM AMASSADOS 

OU FERRUGEM. 

EMBALAGEM PRIMARIA: 

LATA DE ATÉ 300G 

EMBALAGEM EM 

LATA EM AÇO 

COM ATÉ 300G, 

ACONDICIONADA 

EM CAIXA DE 

PAPELÃO COM 24 

LATAS.  

UND 0,77 1.225 14.700 

SARDINHA AO OLÉO: TIPO 

EM CONSERVA AO OLÉO, 

ACONDICIONADAS EM 

LATAS SEM AMASSADOS 

OU FERRUGEM. DEVERÁ 

CONTER DATA DE 

FABRICAÇÃO DE ATÉ 120 

DIAS ANTERIORES A DATA 

DE ENTREGA. 

EMBALAGEM PRIMARIA: 

LATA DE 125G. 

EMBALAGEM EM 

LATA EM AÇO 

COM ATÉ 125G, 

ACONDICIONADA 

EM CAIXA DE 

PAPELÃO DE 50 

ATÉ 54 LATAS. 

UND 0,90 1.425 17.100 

SELETA DE LEGUMES: 

CONTENDO 

BASICAMENTE, ERVILHA, 

BATATA, CENOURA E 

SALMOURA (ÁGUA E SAL). 

NÃO CONTÉM GLÚTEN, 

EMBALAGEM PRIMÁRIA: 

LATA DE 280G. 

EMBALAGEM EM 

LATA EM AÇO 

COM ATÉ 280G, 

ACONDICIONADA 

EM CAIXA DE 

PAPELÃO COM 24 

LATAS. 

UND 0,31 500 6.000 

VINAGRE, BRANCO, 

ISENTA DE CORANTE 

ARTIFICIAS, ÁCIDOS 

ORGÂNICAS E MINERAIS, 

LIVRE DE SUJIDADES, 

ACONDICIONADA EM 

FRASCOS PLÁSTICOS COM 

TAMPA INVIOLÁVEL, 

HERMETICAMENTE 

FECHADO, DE 750ML E 

ROTULAGEM 

NUTRICIONAL 

OBRIGATÓRIA. 

 

EMBALAGEM 

PLÁSTICA COM 

750ML, 

ACONDICIONADOS 

EM CAIXA DE 

PAPELÃO OU 

FARDO PLÁSTICO 

DE ATÉ 12 UND. 

UND 0,2 316 3.800 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

4.1. A empresa licitante deve proporcionar entrega de Gêneros Alimentícios, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a serem 

estabelecidas.  

 

4.2. A CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos produtos que serão entregues.  

 

4.3. A CONTRATADA deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo 

objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza.  

 

4.4. A CONTRATADA deverá fornecer gêneros produzidos de acordo com as normas vigentes, 

especialmente as sanitárias de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, inclusive com prazo de 

validade superior a seis (6) meses para os NÃO perecíveis. Os itens deverão possuir garantia contra não 

conformidades de fabricação, a contar do recebimento definitivo dos mesmos, sendo esta garantia de sua total 

responsabilidade, inclusive os custos no que tange o transporte da CONTRATANTE à CONTRATADA e seu 

devido retorno a CONTRATANTE.  

 

4.5. Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de 

alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, 

microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA, 

Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias locais para cada gênero 

descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador da Secretaria 

Municipal de Educação, quando couber.  

 

4.6. Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com as especificações mínimas 

exigidas abaixo:  

• Identificação do produto;  

• Embalagem original e intacta;  

• Data de fabricação;  

• Data de validade;  

• Peso líquido;  

• Número do Lote;  

• Nome do fabricante;  

• Registro no órgão fiscalizador quando couber. 

  

4.7. A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados, 

relacionados com as características dos gêneros fornecidos.  

 

4.8. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do fornecimento 

dos gêneros, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.  

 

4.9. A CONTRATADA deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas 

verificadas, principalmente na hipótese de aquisição do objeto em desacordo com as condições pactuadas.  
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4.10. Os riscos de impactos ocasionados devido a produção na indústria, as empresas deverão atentar para as 

práticas de mitigação dos impactos na produção, como as lei e Resoluções que orientam a produção 

sustentável dessas atividades. 

 

4.11. Importante ressaltar que, quando da entrega, as frutas e alimentos prontos para consumo deverão 

apresentar-se:  

• isentos de substâncias terrosas;  

• sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;  

• sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;  

• sem umidade externa anormal;  

• isentos de odor e sabor estranhos;  

• embalados individualmente, conforme unidade pré-estabelecida;  

• rotulados com a descrição dos ingredientes utilizados na sua preparação, de acordo com as normas 

técnicas vigentes, e com identificação fácil e legível das datas de fabricação e validade;  

• conter baixo teor de açúcares e gorduras, conforme especificação; e livres de gordura trans. 

 

5. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

 

5.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/2021 são obrigações das partes:  

 

5.2. A CONTRATADA será responsável por quaisquer ônus decorrentes da execução do objeto do presente 

CONTRATO, fretes, emolumentos, impostos fiscais e trabalhistas, porventura necessárias à execução do 

mesmo. 

 

5.3. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente CONTRATO.  

 

5.4. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do presente CONTRATO, caso se verifiquem violação da embalagem, materiais quebrados 

e fora da validade.  

 

5.5. A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e por 

todas as demais despesas resultantes da execução do presente CONTRATO.  

 

5.6. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive aquelas 

relativas às especificações.  

 

5.7. A CONTRATADA deverá manter atualizados durante toda a execução do CONTRATO, os 

comprovantes de regularidade perante a Previdência Social, FGTS e Fazenda Nacional. 

 

5.8. A CONTRATADA deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo 

objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza.  
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5.9. Cumprir com os prazos de fornecimentos determinados neste Termo de Referência.  

 

5.10. Submeter-se à fiscalização da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do município de Viseu/PA, através do 

setor competente, que acompanhará a entrega dos produtos, orientando, fiscalizando e intervindo ao seu 

exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas.  

 

5.11. A CONTRATADA deverá fornecer, obrigatoriamente, endereço eletrônico (e-mail) para comunicações 

extraoficiais e oficiais, inclusive para receber notificações e informar qualquer alteração de produto, marca ou 

fabricante ficando sujeito ao aceite do município. 

 

5.12. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária 

e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 

 

6. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

 

6.1. A CONTRATANTE, deverá expedir as Autorizações de Fornecimento;  

 

6.2. A CONTRATANTE, deverá prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela 

CONTRATADA para a fiel execução do contrato;  

 

6.3. A CONTRATANTE, deverá notificar a CONTRATADA, por escrito ou eletronicamente, a ocorrência de 

eventuais falhas ou imperfeições na prestação do fornecimento, assim como irregularidades observadas nos 

produtos fornecidos, fixando prazo para sua correção;  

 

6.4. A CONTRATANTE, deverá efetuar os pagamentos à CONTRATADA, na forma estabelecida no 

contrato, desde que a CONTRATADA tenha cumprido todas as obrigações e apresentado a nota fiscal e 

documentos de suporte na forma e prazo hábeis para realização de pagamento; 

 

6.5. A CONTRATANTE, deverá aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e 

contratuais cabíveis. 

 

6.6. A CONTRATANTE, deverá assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução do 

contrato.  

 

6.7. A CONTRATANTE, deverá acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável 

por esta atribuição. 

 

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 

representantes da Secretaria especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, 

ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição, de acordo com o art. 117 da Lei Nacional nº 14.133/21; 

 

6.8.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.    
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6.8.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.     

6.8.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual.     

 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas; 

6.9.4. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato.       

 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO E PRAZO DE PAGAMENTO: 

 

7.1. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do Estudo 

Técnico Preliminar. 

 

7.2. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a 

eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de sua 

assinatura, determinado no art. 94 da Lei nº 14.133/21. 

 

7.3. O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei nº 

14.133/2021, e podendo ter a necessidade de prorrogação contratual para além da vigência comum, desde que 

seja justificado.    

 

7.4. O pagamento deverá ocorrer até o trigésimo dia útil após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

correspondente, devidamente aceita pela CONTRATANTE, vedada a antecipação. 

 

7.5. O valor do contrato é fixo e irreajustável pelo seu prazo inicial, salvo por motivos de alteração na 

legislação econômica do país, que autorize a correção nos contratos com a administração pública. 
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7.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA CONTRATA: 

 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:  

 

8.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo REGISTRO DE PREÇOS, conforme 

previsto na Lei Nacional 14.133/21. 

 

8.3. FORMA DE FORNECIMENTO:  

8.3.1. O fornecimento do objeto será executado em forma parcelada.  

8.3.2. Exigências de habilitação  

8.3.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

    I- Relativos à Qualificação Técnica:  

a) Atestados de Capacidade Técnica, mediante apresentação de comprovante de aptidão para fornecimento 

pertinente e compatível em características e quantidades e prazos com o objeto da licitação, emitido por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ressaltando que caso haja necessidade o (s) atestado (s) 

apresentado (s) poderá (ão) ser diligenciado (s) pelo o (a) pregoeiro (a);  

b) Ficha Técnica com informações sobre a composição nutricional de todos os Produtos, Enlatados e de 

Origem Animal, como forma de garantir a qualidade dos alimentos oferecidos aos alunos beneficiados;  

c) Os proponentes devem apresentar o SIF ou SIE do fabricante dos produtos de origem animal. Os produtos 

de competência do Ministério da Saúde devem estar de acordo com a resolução nº. 23 de 15 de março de 

2000;  

d) Apresentar Declaração Própria do Licitante, que possui estrutura e condições para fornecer os produtos, em 

conformidade com os prazos e exigências do edital e seus anexos, acompanhada de fotos da empresa. NOTA 

EXPLICATIVA: A solicitação dar-se-á pela tentativa de coibir empresas de “Fachada” participarem do 

referido processo, podendo para tanto ocasionar dano ao erário.  

    

 II - Relativos à Habilitação Jurídica:  

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) Declaração de Enquadramento de ME/EPP emitida pela JUNTA COMERCIAL e/ou Certidão Simplificada 

emitida pela Junta Comercial do respectivo estado, com data não superior a 60 (sessenta) dias, juntamente 

com Certidão Especifica Digital, de todos os atos averbados;  

c) Inscrição de Microempreendedor Individual;  

d) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

e) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

f) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;  
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g) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir;  

h) Cédula de identidade ou Documento equivalente do (s) proprietário (s) e dos respectivos sócios se houver.  

i) Alvará de Funcionamento de Titularidade da empresa licitante, expedido pela Prefeitura Municipal (Sede da 

licitante);  

j) Licença Municipal de Vigilância Sanitária.  

 

    III - Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

a) Certidão Conjunta Quanto à Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional 

(www.receita.fazenda.gov.br).  

b) Certidão da Fazenda Estadual, as certidões emitidas pela Secretaria de Estado da Fazenda.  

c) Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio do CRF – Certificado 

de Regularidade do FGTS, emitido pelo site da Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, emitido no site (www.caixa.gov.br).  

d) Prova de Inexistência de Débitos, através da CERTIDÃO DE DÉBITOS NEGATIVA, conforme artigo 5º§ 

único da portaria 1421/2014 do MTE, emitida pelo site (www.tst.jus.br).  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Portaria 667/2021. f) Certidão Negativa de Debito 

Municipal emitida na sede da licitante.  

 

    IV - Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 

meses da data da apresentação da proposta. O balanço deverá está registrado na Junta Comercial, sendo 

acompanhado da Certidão de Regularidade Profissional do contador para fins de assinatura do trabalho 

técnico nos termos da Resolução CFC n.º 1.637/2021 Art. 1. Para comprovar a boa situação financeira, as 

licitantes terão que apresentar junto com o Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis, a análise 

devidamente assinada pelo contador responsável, dos seguintes índices:  

ILC = Índice de liquidez corrente, com valor igual ou superior a 1,00;  

ILG = Índice de liquidez geral, com valor igual ou superior a 1,00;  

ISG = Índice de solvência geral, com valor igual ou superior a 1,00  

GE = Grau de endividamento, com valor menor ou igual a 0,80;  

ONDE: ILC = _ATIVO CIRCULANTE_  

                        PASSIVO CIRCULANTE  

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  

           PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

ISG=_______________ATIVOTOTAL___________________  

      PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

GE = PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

b) Certidão de Falência, Recuperação judicial e/ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, em que conste o prazo de validade e, não havendo, somente será aceita com a data de emissão não 

superior a 60 (Sessenta) dias.  
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b.1) As empresas interessadas em participar que estejam em processo de RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 

EXTRAJUDICIAL deverá apresentar Certidão de Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo órgão 

distribuidor da sede da licitante para este fim, datada de no máximo 60 (sessenta) dias corridos anteriores a 

data de realização da sessão pública.  

b.2) a certidão deverá ser acompanhada de comprovação que seu plano de recuperação foi acolhido na esfera 

judicial, nos termos da legislação em vigor.  

c) Declaração de inexistência de fato impeditiva de sua habilitação, assim como declarar ocorrências 

supervenientes, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o nº. da identidade 

do declarante.  

d) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores.  

e) Declaração de Elaboração Independente de Proposta.  

f) Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados.  

g) Declaração de que possua em seu quadro de empregados um percentual mínimo de 5% de pessoas com 

deficiência, de acordo com o disposto no art. 28, §6º da Constituição Estadual (EC nº 42/2008 publicada em 

11.06.2008). Caso a (s) empresa (s) adjudicada (s) possua (m) em seu quadro funcional menos de 20 (vinte) 

empregados, deverão declarar que não empregam pessoas portadoras de deficiência, em virtude de não atingir 

um percentual mínimo de 5%, de acordo art. 28, § 6º da Constituição Estadual (EC nº 42/2008 publicada em 

11.06.2008).  

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

9.1. A estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, serão elaborados pelo Departamento de Pesquisa de Preços – 

DPP, vinculado à Secretaria de Gestão e Planejamento do Município de Viseu, conforme metodologia de 

pesquisa indicado como método para estimar os valores para a referida contratação. 

 

9.2. Administração realizará pesquisa de preços obedecendo às disposições da INSTRUÇÃO NORMATIVA 

Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de 

pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração 

pública federal direta, autárquica e fundacional. 

9.3. Em conformidade com o quantitativo, estima-se uma contratação de acordo com a cotação de mercado. 

Tal estimativa será baseada em conformidade aos parâmetros do art. 5º da IN 65/2021.  

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento da Prefeitura do Exercício de 2024. 

 

10.2. O Setor de Contabilidade irá realizar a análise de adequação orçamentária. Esta análise deve considerar a 

existência de dotação e crédito orçamentário suficientes para a execução deste contrato, garantindo a 

conformidade com as diretrizes estabelecidas na Lei 14.133/2021.  
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11. FORMA DE FORNECIMENTO:  

 

11.1 A contratada deverá entregar os produtos estabelecidos na ordem de compra e/ou nota de empenho, no 

prazo de até 10 (dez) dias, após a solicitação. Considerando que o município abrange um território de grande 

expansão, dividido em 03 (três) distritos e 12 (doze) polos, e o não cumprimento do prazo estipulado pode 

comprometer a distribuição dos materiais, uma vez que pode acarretar prejuízo no que tange a distribuição de 

alimentação escolar nas escolas da rede municipal de ensino.                                           

 

11.2.  O veículo de transporte deverá ser em carroceria fechada, refrigerado (respeitando a temperatura de 

transporte do produto) com Certificado de Vistoria concedido pela Autoridade Sanitária. O motorista e o 

ajudante deverão estar devidamente uniformizados para a entrega no Almoxarifado da Secretaria Municipal de 

Educação.  

 

11.3. A entrega dos produtos será atestada pelo servidor responsável da secretaria requerente, no horário de 

expediente das 08:00 às 18:00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

 

11.4. Na entrega dos Produtos caso haja dúvidas em relação à qualidade do produto, será solicitado a 

substituição do produto no prazo de até 24 (vinte e quatro) Horas. 

 

11.5. A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 117 da Lei Nacional n.º 

14.133/21. 

 

 

 

 

ANGELA LIMA DA SILVA 

Secretária Municipal de Educação  

Decreto nº 004/2023  
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APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Pregão Eletrônico Nº 003/2024 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

1. OBJETO: 

 

1.1. O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objeto a realização de estudo de viabilidade técnica e 

econômica para contratação de empresa especializada para o fornecimento de gêneros alimentícios para 

atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e o Programa Estadual de Alimentação Escolar 

(PEAE), da rede pública de ensino do município Viseu/PA. 

 

2. INTRODUÇÃO: 

 

2.1. O Estudo Técnico Preliminar constitui a primeira etapa do planejamento administrativo municipal para 

fins de consolidação das contratações governamentais que manifestem o interesse e a necessidade pública para 

garantia das prestações de serviços públicos de forma continuada. 

 

2.2. Este documento visa primeiramente delimitar o interesse público envolvido e a melhor solução 

administrativa para o atendimento da finalidade pretendida, sendo, portanto, elemento de Estudo basilar para a 

manifestação sobre a viabilidade da contratação pela autoridade interessada, e sendo viável, sobre a 

consolidação da segunda etapa de contratação, qual seja, termo de referência.  

 

2.3. Neste sentido, para que a autoridade competente possa manifestar-se de forma consciente sobre a 

viabilidade da contratação pretendida, o presente estudo técnico preliminar deverá observar obrigatoriamente 

o disposto no Capítulo II da Lei nº 14.133/2021, artigos 18 e seguintes, abaixo sintetizados: 

 

a) O estudo técnico preliminar deverá conter a descrição da 

necessidade da contratação fundamentada de modo a demonstrar 

de forma clara o interesse público envolvido; 

 

b) O estudo técnico preliminar deverá evidenciar o problema a 

ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 

avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e 

conterá os seguintes elementos: 

 

I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o 

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

II - Demonstração da previsão da contratação no plano de 

contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o 

seu alinhamento com o planejamento da Administração; 

III - Requisitos da contratação; 

IV - Estimativas das quantidades para a contratação, 

acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que 

lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 
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V - Levantamento de mercado, que consiste na análise das 

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da 

escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos 

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo 

até a conclusão da licitação; 

VII - Descrição da solução como um todo, inclusive das 

exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, 

quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos 

humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

X - Providências a serem adotadas pela Administração 

previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à 

capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e 

gestão contratual; 

XI - Contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de 

energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da 

contratação para o atendimento da necessidade a que se destina. 

 

- O Estudo Técnico Preliminar deverá conter ao menos os 

elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII e, quando 

não contemplar os demais elementos previstos, apresentar as 

devidas justificativas. 

 

- Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de 

obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a 

inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de 

desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto 

poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em 

projeto básico, dispensada a elaboração de projetos. 

 

2.4. Sendo assim, conclui-se que além dos elementos obrigatórios a serem observados na formulação do 

presente instrumento de contratação, o Estudo Técnico Preliminar deve considerar e descrever todas as 

alternativas existentes no mercado capazes de atender a demanda administrativa que motiva a contratação e, 

com fundamento em análise valorativa-comparativa, apontar qual é a melhor opção sob o ponto de vista 

técnico e econômico para solucionar o problema/demanda apresentada pela administração.     
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3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

3.1. Constitui como objeto deste Estudo Técnico Preliminar a contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de gêneros alimentícios para atender as unidades educacionais e instituições conveniadas de 

responsabilidade do Município de Viseu/PA, conforme as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar (PNAE), Programa Estadual de Alimentação Escolar (PEAE) e cardápio elaborado pela nutricionista 

responsável do município, devidamente aprovado pelo Conselho de Alimentação Escolar (CAE). 

 

3.2. O fornecimento de alimentação escolar é um direito constitucional de todos os alunos matriculados na 

Rede de Ensino durante os 200 dias letivos, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 208, inciso VII, 

trata a alimentação escolar como responsabilidade do Estado, em colaboração com o poder público local. Essa 

premissa também é destacada no artigo 1 da Resolução nº 26/2013 do FNDE, que estabelece: "A alimentação 

escolar é direito dos alunos da educação básica pública e dever do Estado, e será promovida e incentivada, 

com vista ao atendimento dos princípios e das diretrizes estabelecidas nesta Resolução" e deve estar em 

conformidade com as legislações pertinentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).  

 

3.3. O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) é fundamental para a garantia da segurança 

alimentar e nutricional no país, oferecendo uma alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de 

alimentos variados e seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis; 

desenvolvimento de ações de educação alimentar e nutricional; o direito à alimentação escolar, visa  garantir 

segurança alimentar e nutricional dos alunos, com acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças 

biológicas entre idades e condições de saúde dos alunos que necessitem de atenção específica e aqueles que se 

encontram em vulnerabilidade social.  

 

3.4. O município atende a rede pública de ensino, diante disso, torna-se necessária a aquisição destes itens 

conforme o cardápio elaborado por nutricionista responsável e quantidades estimadas com base no número de 

alunos matriculados na rede de ensino municipal e estadual que é de aproximadamente 19.995 (Setor Censo 

Escolar-SEMED/Viseu/PA e Diretor polo do ensino médio).  

 

3.5. Os itens solicitados serão utilizados nos dias letivos de ensino, de segunda a sexta, nos períodos diurno, 

vespertino e noturno, nas escolas as quais funcionam nestes períodos, e com isso suprir a necessidade dos 200 

(duzentos) dias letivos de aula estabelecidos pela legislação vigente e constante no calendário acadêmico 

Municipal e Estadual. 

 

3.6. É direito de todos alunos regulamente matriculados na rede de ensino público, o acesso regular à 

alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, sem comprometer o acesso a outras necessidades 

essenciais, tendo como base práticas alimentares promotoras da saúde, que respeitem a diversidade cultural e 

que sejam ambiental, econômica e socialmente sustentáveis. A alimentação escolar é uma das grandes 

incentivadoras de participação e permanência dos alunos nas escolas por ser em muitos casos a única 

alimentação balanceada ingerida durante o dia, principalmente de famílias de baixo poder aquisitivo. Com 

isso a falta de alimentação nas escolas pode provocar evasão e outras consequências, como, dificuldade em 

participar das atividades escolares, prejudicando o aprendizado dos alunos. 

 

3.7. Diante disso a oferta da merenda escolar destina-se a suprir as necessidades nutricionais individuais ou 

coletivas e assim oferecer vários benefícios, tais como: ajudar a prevenir doenças, como obesidade, 

desnutrição, anemia e fornecer energia, nutrientes necessários para o crescimento e desenvolvimento 

biopsicossocial, ajudar a melhorar a concentração, atenção e a capacidade de aprendizado dos alunos. 

 

3.8. Matriculas inicial do ano letivo de 2024, da rede pública municipal de cordo com informação do Censo 

Escolar. 
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RELAÇÃO DAS ESCOLAS - CENSO ESCOLAR  

     POLO: SEDE URBANA INFANTIL ENSINO FUNDAMENTAL EJA TOTAL 

Nº  NOME DA ESCOLA CRECHE PRÉ 

1º 

Ano 

2º 

Ano 

3º 

Ano 

4º 

Ano 

5º 

Ano 

6º 

Ano  

7º 

Ano  

8º 

Ano  

9º 

Ano  

1ª 

ETP 

2ª 

ETP 

3ª 

ETP 

4ª 

ETP 
 

01  

CRECHE MUNICIPAL HELENA AMIN 

FERNANDES  120 71              191 

02  E M E F DR. MARIANO ANTUNES        73 121 98 93   52 59 496 

03  E M E F PROFª. MARIA ALBUQUERQUE LIMA   45 44 54 62 45         250 

04  E M E F UMBELINO FERREIRA   44 44 51 65 82      20   306 

05  

CRECHE MUNICIPAL PROFª. MEUNICE 

SILVEIRA REIS 111 84              195 

06  E M E F DR. ALVARO ADOLFO   18 35 79 97 67       15 25 336 

07  E M E F DR. ABEL CHAVES    16 15 17 21 66 60 88 50     333 

08  E M E I PROFª. MARIA PAIVA FERREIRA 101 85              186 

09  E M E I SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS 20 68 26 22            136 

10  E M E F I SANTA ANA 34 76              110 

11  E M E F JOSIAS CAMELO DA SILVA   43 52 67 33 52         247 

12  E M E F ANA DUTRA DE SOUZA VALE        116 148 128 131     523 

13  E M E I SANTA TEREZINHA 22 37 37 31            127 

  TOTAL 408 421 213 244 266 274 267 255 329 314 274 0 20 67 84 3436 

 

RELAÇÃO DAS ESCOLAS - CENSO ESCOLAR  

     POLO: SEDE RURAL INFANTIL ENSINO FUNDAMENTAL EJA 
TOTA

L 

Nº  NOME DA ESCOLA/LOCALIDADE 

CRECH

E 

PR

É 

1º 

An

o 

2º 

An

o 

3º 

An

o 

4º 

An

o 

5º 

An

o 

6º 

An

o  

7º 

An

o  

8º 

An

o  

9º 

An

o  

1ª 

ET

P 

2ª 

ET

P 

3ª 

ET

P 

4ª 

ET

P 

01  E M E I F PROF. JONAS C. DE OLIVEIRA - S J 8 19 12 14 9 6 13 18 19 14 18    12 162 
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GURUPI 

02  

E M E F MARIA DE NAZARÉ DOS REIS 

SANTOS - BB 12 24 5 14 8 12 14 17 12 10 12 5 5 11 13 174 

03  

E M E F PROFA MARIA JOSÉ DO ROSÁRIO - 

JARAQUARA 5 9 3 4 4 4 2 5 3 3 2     44 

04  E M E F FRANCISCA NUNES - SUMAÚMA 2 6 1 6 1 2 3         21 

05  

E M E F MANOEL MESSIAS - STO ANTÔNIO 

GURUPI 8 13 7 11 14 7 14 14 12 5      105 

06   

E M E F CAJUEIRO - ANEXO AO MANOEL 

MESSIAS   1 2 1 1          5 

  TOTAL 35 71 29 51 37 32 46 54 46 32 32 5 5 11 25 511 

 

RELAÇÃO DAS ESCOLAS - CENSO ESCOLAR  

     POLO: LIMONDEUA  INFANTIL ENSINO FUNDAMENTAL EJA 
TOTAL 

Nº  NOME DA ESCOLA/LOCALIDADE CRECHE PRÉ 

1º 

Ano 

2º 

Ano 

3º 

Ano 

4º 

Ano 

5º 

Ano 

6º 

Ano  

7º 

Ano  

8º 

Ano  

9º 

Ano  

1ª 

ETP 

2ª 

ETP 

3ª 

ETP 

4ª 

ETP 

  01  E M E F CENTRO NOVO - BITEUA 7 10 8 3 10 5 11         54 

02  

E M E F SR JANUÁRIO ANTÔNIO MOREIRA - 

CEDRAL 3 2 2 3 3 4 2         19 

03  

E M E F VER. JOÃO FERNANDES R SANTOS - 

BITEUA 12 11 12 10 5 8 7 42 46 23 24    20 220 

04  

E M E F SR FIRMO LUÍS DE ATAÍDE - 

CAJUEIRO 1 9 3 4 4 3 4         28 

05  E M E F SR ZACARIAS RODRIGUES - LEVADA 5 10 3 2 3 5 7         35 

06  

E M E F PROF DORALICE DA SILVA RIBEIRO - 

POMBAL 4 10 4 3 6 4 5         36 

07  E M E F EM SANTA MARIA DO MOCAMBO 3 10 3 3 5 5 5         34 

08  

E M E F ELMIRO MANOEL DE CARVALHO - F 

REAL 12 35 18 16 17 20 20 31 20 31 26     246 

09  E M E F MESTRE JOSÉ RIBEIRO - PIQUIATEUA 42 33 16 16 12 13 19 36 28 29 29     273 
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10  

E M E F PROF ANGELINA OLIV. REIS - 

TAPEREBATEUA 4 5 4 6 7 5 6 7 5 11 8     68 

11  E M E F RÔMULO MAIORANA      31 44 43 47 24 23    19 231 

12  E M E F EDUARDO CASTRO MENDES - APEU 4 7 3 4 1 8 6 7 10       50 

13  E M E F FILOMENA RAIOL   26 31 26           83 

14  

E M E F PROFª. JOVITA DOS SANTOS 

GATINHO - MIRIM 4 5 4 2 3 6 10         34 

15  E M E I TEREZINHA MARINA COSTA 66 42              108 

16  E M E F PROFª. ELZA MARTINS DIAS  9 1 1 2 6 7         26 

17  E M E F ANÉSIO MACHADO - ITACUPIM 1 4 2  2 3 2 5  6      25 

18  E M E F EM SANTO ANTONIO BACURI 3 8 3 6 8 4 4         36 

19  

E M E I F PROFª. CÉLIA LÚCIA C DE AMORIM - 

STA ROSA 3 5 3 3 4 1 2  10       31 

  TOTAL 174 215 115 113 118 131 161 171 166 124 110    39 1637 

 

 

RELAÇÃO DAS ESCOLAS - CENSO ESCOLAR  

     POLO: MARATAÚNA  INFANTIL ENSINO FUNDAMENTAL EJA 
TOTAL 

Nº  NOME DA ESCOLA/LOCALIDADE CRECHE PRÉ 

1º 

Ano 

2º 

Ano 

3º 

Ano 

4º 

Ano 

5º 

Ano 

6º 

Ano  

7º 

Ano  

8º 

Ano  

9º 

Ano  

1ª 

ETP 

2ª 

ETP 

3ª 

ETP 

4ª 

ETP 

01  E M E F MANOEL DIAS DA SILVA - PIRATEUA 4 4 2 3 4 4 5         26 

02  

E M E F MARIA APARECIDA MENDES DE 

SOUZA 1 6 2 2 1 2 2         16 

03  E M E F FRANCISCA ALMEIDA - ILHA DANTA    4 2 1          7 

04  

E M E F MARIA ALD. S. DO NASCIMENTO - 

ANAJATEUA 1 4 1  2 2 4         14 

05  

E M E F PE. JOSIMO MORAIS TAVARES - 

ITAPURITEUA    1 1 1 3         6 

06  E M E F MARIA ALEXANDRINA SARAIVA - 4 11 3 2 5 1 5         31 
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FAZENDINH 

07  E M E F FERNANDO GUILHON - JUÇARAL 16 13 12 8 13 6 14 14 12 13 20 4 5 9 14 173 

08  

E M E F PROF MANUEL EDUARDO DA S 

FRANÇA - ITAPURITEUA 2 3 1  1  4         11 

09  E M E F JOSE PARENTE - MARATAÚNA 9 37 12 18 14 24 22 25 20 26 20     227 

10  

E M E F PROFª. OLIMPIA CARVALHO - J 

GRANDE 7 7 4 2 3 8 9         40 

11  

E M E F SR ABEL RIBEIRO DO NASCIMENTO - 

V NOVA 3 9 4 3 4 6 6 12 7 7 5     66 

12  

E M E F PROF. RUI DE OLIVEIRA ALVES - 

PIMENTA 1 4 1 2 1 2 2         13 

13  E M E F EM CUJUBIM  5 4 2 3 1 2         17 

  TOTAL 48 103 46 47 54 58 78 51 39 46 45 4 5 9 14 647 

 

 

 

RELAÇÃO DAS ESCOLAS - CENSO ESCOLAR  

     POLO: FERNANDES BELO  INFANTIL ENSINO FUNDAMENTAL EJA 
TOTAL 

Nº  NOME DA ESCOLA/LOCALIDADE CRECHE PRÉ 

1º 

Ano 

2º 

Ano 

3º 

Ano 

4º 

Ano 

5º 

Ano 

6º 

Ano  

7º 

Ano  

8º 

Ano  

9º 

Ano  

1ª 

ETP 

2ª 

ETP 

3ª 

ETP 

4ª 

ETP 

01  

E M E I DIVINA PROVIDÊNCIA - 

FERNANDES BELO 191               191 

  02  

E M E F PROFª. FRANCISCA MONTEIRO 

MIRANDA    2 4 2 3 2         13 

03  E M E F FERNANDES BELO     17 53 60         130 

04  E M E F GENTIL PAULO RAIOL   36 46 57 67 78         284 

05  

E M E F JOAO DAMASCENO FURTADO – 

B. VERDE 12 16 9 6 8 10 8 18 18 7 7     119 

06  

E M E F PROFº. ELIAS DA SILVA RIBEIRO 

- BASILIA 20 23 15 10 13 12 12 36 21 14 17   17 11 221 
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07  

E M E F VANDERLIZA RIBEIRO - 

SERINGA 6 7 4 5 1 3 5         31 

08  

E M E F SR BENEDITO DO ROSARIO – C. 

BASILIA 7 12 5 12 5 8 9      9 10 11 88 

09  

E M E F FRANCISCO PAULO DA SILVA - 

EMAÚS   1   3 1         5 

10  E M E F JOSÉ ALDO GONCALVES        114 139 111 122   18 17 521 

11  

E M E F PROFª. INEZILA OLIVEIRA 

SANTANA  185 44 49 19           297 

  TOTAL 236 243 116 132 122 159 175 168 178 132 146  9 45 39 1900 

 

RELAÇÃO DAS ESCOLAS - CENSO ESCOLAR  

     POLO: AÇAITEUA INFANTIL ENSINO FUNDAMENTAL EJA 
TOTAL 

Nº  NOME DA ESCOLA/LOCALIDADE CRECHE PRÉ 

1º 

Ano 

2º 

Ano 

3º 

Ano 

4º 

Ano 

5º 

Ano 

6º 

Ano  

7º 

Ano  

8º 

Ano  

9º 

Ano  

1ª 

ETP 

2ª 

ETP 

3ª 

ETP 

4ª 

ETP 

01  

E M E F ENG. ALFREDO AMIN - BOCA DA 

CIBRASA 6 12 10 8 8 9 7         60 

 

02  

E M E F INES ROSA SIQUEIRA - SÃO 

MIGUEL 8 16 8 9 10 11 12         74 

03  

E M E F PROFª. ANA MARIA FARIAS 

GUIMARAES - PC 18 10 7 6 8 8 6         63 

04  E M E F REUNIDA AÇAITEUA   15 21 23 46 39         144 

05  E M E F THEMISTOCLES RAMOS BOGEA      52 58 112 150 106 65   37 73 653 

06  

E M E F PROFª. DÁRIA MARIA DAS GRAÇAS 

LIMA 139 160 63 61 48           471 

07  

E M E F LUCELINA DE FÁTIMA SANTOS – C. 

ALEGRE 7 26 17 9 12 11 17 30 40 35 28     232 

08  

E M E F MARIA ZONEIDE PIMENTA SILVA - 

JUTAI 6 11 4 4 9 4 6         44 

  TOTAL 184 235 124 118 118 141 145 142 190 141 93   37 73 1741 
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RELAÇÃO DAS ESCOLAS - CENSO ESCOLAR  

     POLO: LAGUINHO INFANTIL ENSINO FUNDAMENTAL EJA 
TOTAL 

Nº  NOME DA ESCOLA/LOCALIDADE CRECHE PRÉ 

1º 

Ano 

2º 

Ano 

3º 

Ano 

4º 

Ano 

5º 

Ano 

6º 

Ano  

7º 

Ano  

8º 

Ano  

9º 

Ano  

1ª 

ETP 

2ª 

ETP 

3ª 

ETP 

4ª 

ETP 

01  

E M E F LAURA MARIA DOS SANTOS - 

ACARA I 4 7 4 2 1 3 4         25 

02  

E M E F SENHOR MARCELO CORREA - 

FIRMIANA 9 16 8 13 8 16 18         88 

03  

E M E F PROFª. Mª. LÚCIA COSTA DA SILVA - 

ITA AÇÚ 22 13 7 9 9 16 13 14 22 15 14     154 

04  

E M E F EM CENTRO VELHO - ANEXO AO ITA 

AÇÚ 1 5 5 2            13 

05  

E M E F PROFA MARIA MADALENA 

CARDOSO MATOS 3 6 5 1 5 4 7         31 

06  E M E F PORTO DA FIRMIANA 1 4 1 1 2 3 3         15 

07  E M E F SEBASTIÃO QUADROS GOMES 11 12 6 6 6 6 8         55 

08  E M E F ISABEL ROSA DOS SANTOS - SJ PIRIA 20 23 12 17 11 17 17 21 10 14 17     179 

09  E M E F VALDEMAR OLIVEIRA BARROS 7 20 7 10 10 15 24 44 43 44 45     269 

10   

E M E F EM VAI QUEM QUER - ANEXO AO 

VALDEMAR 1 7 5 5 2 6 3         29 

  TOTAL 79 113 60 66 54 86 97 79 75 73 76     858 

 

RELAÇÃO DAS ESCOLAS - CENSO ESCOLAR  

     POLO: CURUPAITI INFANTIL ENSINO FUNDAMENTAL EJA TOTAL 

Nº  NOME DA ESCOLA/LOCALIDADE CRECHE PRÉ 

1º 

Ano 

2º 

Ano 

3º 

Ano 

4º 

Ano 

5º 

Ano 

6º 

Ano  

7º 

Ano  

8º 

Ano  

9º 

Ano  

1ª 

ETP 

2ª 

ETP 

3ª 

ETP 

4ª 

ETP 
 

01  E M E I DIVINA PROVIDÊNCIA 85 141              226 

02  E M E F SILAS ALVES - CUMARÚ 4 8 3 3 4 2 2         26 
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03  

E M E F MANOEL PEDRO SANTIAGO - 

BUÇUQUARA  1 9 1 5 3 3 4         26 

04  

E M E F SENHOR BENEDITO INACIO XAVIER - 

JACAMIM   1 2 3 3          9 

05  E M E F BENEDITO JOSÉ MOTA - PIQUIOIRA     2 2 1         5 

06  E M E F EM GLÓRIA - ANEXO AO PIQUIOIRA 2 9 5 3 3 4 2         28 

07  

E M E F RAIMUNDO SOARES DA SILVA – 

POEIRÃO 5 15 4 5 6 5 8      13   61 

08  E M E F FRANCISCA LOURENÇO - TATAJUBA  9 5 10 11 8 8         51 

09  

E M E F BAIXO AÇAITEUA - ANEXO AO 

TATAJUBA 4 7 1 3 2 4 2         23 

10  E M E F FIRMO LIMA   62 54 67 65 77     7 9   341 

11  E M E F FRANCISCA DE DEUS - CARRAPATINHO 13 28 20 24 17 20 29 29 26 16 18   9 15 264 

 12  

E M E F EM ZOADOR - ANEXO A FRANCISCA DE 

DEUS 4 11              15 

13  

E M E F SENHOR JOSÉ ISAIAS DA SILVA FILHO - 

ITAMBÁ 21 21 16 9 6 12 11 14 12 24 10 7 7 10 5 185 

14  

E M E F DALGIZA SOUSA ATHAIDE - 

TABOQUINHA 4 15 10 8 7 14 17 12 19 22 24 11 6 4 7 180 

15  E M E F AUGUSTO SOARES - STA TEREZINHA 3 3  1  3 1         11 

16  

E M E F EM TIPITINGA - ANEXO AUG. SOARES - 

STA TEREZ 2 3   1 4                     10 

17  E M E F PEDRO CARNEIRO               81 93 76 62         312 

18  

E M E F MARTINHO FERREIRA - PERITORÓ 

GRANDE 2 3 2 3 1 2 2                 15 

19  

E M E F EM PITOROZINHO - ANEXO AO PERIT. 

GRANDE       1 2 1 1                 5 

20  

E M E F IRACEMA LIMA DO ROS DOS SANTOS - 

OUTEIRO 4 1 5 3 2 3 5                 23 

21  E M E F ANTÔNIO RODRIGUES DE SOUSA – P. DA     1 1 1   2                 5 
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PONTE - ANEXO AO OUTEIRO 

22  E M E F ANTÔNIO PESSOA BARROS               25 36 24 30       23 138 

  TOTAL 154 283 136 136 141 151 172 161 186 162 144 25 35 23 50 1959 

 

 

 

 

 

RELAÇÃO DAS ESCOLAS - CENSO ESCOLAR  

     POLO: VILA CARDOSO INFANTIL ENSINO FUNDAMENTAL EJA TOTAL 

Nº  NOME DA ESCOLA/LOCALIDADE CRECHE PRÉ 

1º 

Ano 

2º 

Ano 

3º 

Ano 

4º 

Ano 

5º 

Ano 

6º 

Ano  

7º 

Ano  

8º 

Ano  

9º 

Ano  

1ª 

ETP 

2ª 

ETP 

3ª 

ETP 

4ª 

ETP 
 

01  

E M E F MATILDE LIMA PEREIRA - P. 

ANINGAL    1 1 2 1          5 

02  

E M E F FRANCISCO MESQUITA DOS 

SANTOS - PACÚ 1 5 3 3 1 3 1         17 

03  E M E F DONA ROSA CAVALCANTE 17 17 10 10 11 13 18 26 23 13 11   16  185 

04  

E M E F JOÃO ALVES DA CUNHA - V. N. 

MARIANA 12 14 7 6 8 8 5         60 

05  E M E F EM OLHO D’AGUA 1 4 2 2 2 2 3 18 5 6 7 1 9   62 

06  

E M E F BENEDITO PADILHA DA SILVA - 

INAIQUARA 3 2 4 1 3 2 2         17 

07  

E M E F MARCOS S0USA DE OLIVEIRA - C. 

DE CIMA     1  1 6         8 

08  

E M E F DONA AUREA LOPES - CANOA DE 

BAIXO  1 4 4 2 3 6 3         23 

09  E M E F EM JIBOIA  6              6 

10  

E M E F DONA MARIA NUNES DA SILVA – 

IG. AREIA 3 5 1 3 3 2 1         18 

11  E M E F PROFª. DIOMAR LIMA DO NASC.   14 16 15 17 14 31 42 42 20     211 
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ALVES 

12  E M E I PROFª.  RAIMUNDA SILVA OLIVEIRA  26 33              59 

  TOTAL 64 90 46 45 48 55 53 75 70 61 38 1 9 16 0 671 

 

 

RELAÇÃO DAS ESCOLAS - CENSO ESCOLAR  

                     POLO: KM 74 INFANTIL ENSINO FUNDAMENTAL EJA 
TOTAL 

Nº  NOME DA ESCOLA/LOCALIDADE CRECHE PRÉ 

1º 

Ano 

2º 

Ano 

3º 

Ano 

4º 

Ano 

5º 

Ano 

6º 

Ano  

7º 

Ano  

8º 

Ano  

9º 

Ano  

1ª 

ETP 

2ª 

ETP 

3ª 

ETP 

4ª 

ETP 

01  E M E F ANESIA DA COSTA CHAVES - KM 83 8 28 7 8 8 12 11         82 

02  E M E F ANIVALDO JUVENIL DO VALE        71 71 54 47     243 

03  

E M E F D. MARGARIDA DOS S. MONTEIRO - 

SAPUCAIA 7 4 3 2 3 3 2         24 

04  E M E F EM COLONIA DO AÇAIZAL   1 2  2          5 

05  E M E F LUCIANA DUTRA VALE   40 36 41 47 39         203 

06  

E M E F PROFª LUZIA DE SOUZA SILVA-S D DO 

PERITORO 4 2 4 2 1 3 1         17 

07  E M E I CRECHE PROFª. ELIANE FRANCINETH 91 87              178 

  TOTAL 110 121 55 50 53 67 53 71 71 54 47     752 

 

                                                                                            RELAÇÃO DAS ESCOLAS - CENSO ESCOLAR              

     POLO: JAPIM INFANTIL ENSINO FUNDAMENTAL EJA 
TOTAL 

Nº  NOME DA ESCOLA/LOCALIDADE CRECHE PRÉ 

1º 

Ano 

2º 

Ano 

3º 

Ano 

4º 

Ano 

5º 

Ano 

6º 

Ano  

7º 

Ano  

8º 

Ano  

9º 

Ano  

1ª 

ETP 

2ª 

ETP 

3ª 

ETP 

4ª 

ETP 

01  E M E F IGARAPÉ DO UBIM - VILA VERDE   2 3 1 1          7 

02  

E M E F OSVALDO SOUSA DO NASCIMENTO - 

FAVEIRO 10 27 11 20 14 17 21 24 24 25 16     209 

03  E M E F GEREMIAS PASTANA 27 13 9 10 12 9 12 11 21 16 14     154 

04  E M E F EM ASSENTAMENTO - ANEXO AO 2 3 2 1 1 1 2         12 
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GEREMIAS 

05  E M E F RAIMUNDO SILVA CORRÊA 33 33 16 18 20 23 35         178 

06  

E M E F EM PIRIAUNA ANEXO AO 

RAIMUNDO CORREA 2 5 1 2 1 2 4     9 5   31 

07  

E M E F VEREADOR FRANCISCO GOMES DA 

SILVA 4 5 4 1 6 7 1         28 

08  

E M E F ARTUR RODRIGUES DE ARAUJO - B. 

GRANDE 1 10 2 3 3 8 5                 32 

09  

E M E F RUFINO DO NASCIMENTO - 

TIMBOZAL 13 25 8 5 22 13 15 18 17 14 21     16   187 

10  

E M E F ANTÔNIO SOUSA RODRIGUES - IG. 

DE PEDRA 3 5 4 2 2 2 4                 22 

11  E M E F MARIA RAIMUNDA SILVA OLIVEIRA               47 38 25 26         136 

  TOTAL 95 126 59 65 82 83 99 100 100 80 77 9 5 16  996 

 

 

 

 

 

RELAÇÃO DAS ESCOLAS - CENSO ESCOLAR  

     POLO: CRISTAL INFANTIL ENSINO FUNDAMENTAL EJA 
TOTAL 

Nº  NOME DA ESCOLA/LOCALIDADE CRECHE PRÉ 

1º 

Ano 

2º 

Ano 

3º 

Ano 

4º 

Ano 

5º 

Ano 

6º 

Ano  

7º 

Ano  

8º 

Ano  

9º 

Ano  

1ª 

ETP 

2ª 

ETP 

3ª 

ETP 

4ª 

ETP 

01  

E M E F MANOEL MIRANDA DA SILVA - 

GUAJARA  5 2 3 4 2 1         17 

02  E M E F DEPUTADO LÚCIO DUTRA VALE   39 35 32 35 41 37 45 28 20   13 23 348 

03  

E M E F ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA - SETE 

BARRACAS 3 5 5 3 6 4 7         33 

04  E M E I CRECHE PIU PIU  54 67              121 

  TOTAL 57 77 46 41 42 41 49 37 45 28 20   13 23 519 
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                Fonte: Setor Censo Escolar (SEMED-Viseu/PA), 2024 

 

 

                                                                                                      ESCOLAS DO ENSINO MÉDIO       

Nº NOME DA ESCOLA LOCALIDADE REGULAR SEI SOME QUILOMBOLA TOTAL  

01 E E E M PADRE LUCIANO CALDERARA  SEDE 1284    1284 

02 E M E F EM FERNANDES BELO - ANEXO I 

FERNANDES 

BELO 335    335 

03 E M E F EM AÇAITEUA - ANEXO II AÇAITEUA 542    542 

04 

E M E F VALDEMAR DE O. BARROS - ANEXO 

III LAGUINHO 191    191 

05 E M E F PEDRO CARNEIRO - ANEXO IV CURUPAITI 430    430 

06 E M E F FERNANDO GUILHON JUÇARAL  55   55 

07 E M E F MESTRE JOSÉ RIBEIRO PIQUIATEUA  90   90 

08 E M E F JONAS CUNHA DE OLIVEIRA 

SÃO JOSÉ DO 

GURUPI  57   57 

09 E M E F ANGELINA OLIVEIRA REIS  

PR. 

TAPEREBATEUA  41   41 

10 E M E F RUFINO DO NASCIMENTO TIMBOZAL  47   47 

11 E M E F LUCIANA DUTRA VALE KM 74   184  184 

12 E M E F Mª. RAIMUNDA SILVA DE OLIVEIRA JAPIM   96  96 

13 E M E F DEPTº. LÚCIO DUTRA VALE CRISTAL   88  88 

14 E M E F DONA ROSA CAVALCANTE VILA CARDOSO     59  59 

15 E M E F DIOMAR IMA DO N. ALVES MARIANA      80 80 

 TOTAL   2782 290 427 80 3579 

      Fonte: Delço Farias - Diretor Polo Viseu/PA, 2024 
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Nº POLOS Nº DE ALUNOS 

1 SEDE URBANA 3.436 

2 SEDE RURAL 511 

3 LIMONDEUA 1.637 

4 MARATAÚNA 647 

5 CURUPAITI 1.959 

6 FERNANDES BELO 1.900 

7 AÇAITEUA 1.741 

8 LAGUINHO 858 

9 VILA CARDOSO 671 

10 KM 74 752 

11 JAPIM 996 

13 CRISTAL 519 

12 ENSINO MÉDIO 3.579 

                                                      TOTAL GERAL 19.206 

 

 

4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 

4.1. O item demandado não consta na listagem do Plano de Contratações Anual da Prefeitura Municipal de 

Viseu/PA.  

 

4.2. Justifica-se a inclusão deste objeto em razão da natureza da necessidade da Secretaria de Educação, em 

ofertar merenda escolar para rede pública de ensino do município, tendo em vista que se trata de uma 

obrigatoriedade do Estado e município previsto em Lei oferecer uma merenda em quantidade e qualidade 

suficiente para atender o alunado. 

 

4.3. A contratação está alinhada ao Planejamento Estratégico da Secretaria de Educação do Município de 

Viseu/PA, em conformidade com os objetivos propostos no Plano de Ação para o Exercício 2024, visando 

resultados satisfatórios e eficientes no que tange a garantia a oferta de ações e serviços públicos. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

 

5.1. A empresa licitante deve proporcionar entrega de Gêneros Alimentícios, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a serem 

estabelecidas no Termo de Referência.  

 

5.2. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica sobre a qualidade e especificação dos produtos que serão entregues.  

 

5.3. A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto 

demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza.  
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5.4. A empresa deverá fornecer gêneros produzidos de acordo com as normas vigentes, especialmente as 

sanitárias, de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, inclusive com prazo de validade superior a 

seis (6) meses para os NÃO perecíveis. Os itens deverão possuir garantia contra não conformidades de 

fabricação, a contar do recebimento definitivo dos mesmos, sendo esta garantia de sua total responsabilidade, 

inclusive os custos no que tange o transporte da CONTRATANTE à CONTRATADA e seu devido retorno a 

CONTRATANTE.  

 

5.5. Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de 

alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, 

microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, 

Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias locais para cada gênero 

descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador da Secretaria 

Municipal de Educação, quando couber.  

 

5.6. Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com as especificações mínimas 

exigidas abaixo:  

• Identificação do produto;  

• Embalagem original e intacta;  

• Data de fabricação;  

• Data de validade;  

• Peso líquido;  

• Número do Lote;  

• Nome do fabricante;  

• Registro no órgão fiscalizador quando couber.  

 

5.7. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados, relacionados 

com as características dos gêneros fornecidos.  

 

5.8. A contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do fornecimento dos 

gêneros, sem qualquer ônus para a contratante.  

 

5.9. A contratada deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas verificadas, 

principalmente na hipótese de aquisição do objeto em desacordo com as condições pactuadas.  

 

5.10. Importante ressaltar que, quando da entrega, as frutas e alimentos prontos para consumo deverão 

apresentar-se:  

• isentos de substâncias terrosas;  

• sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;  

• sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;  

• sem umidade externa anormal;  

• isentos de odor e sabor estranhos;  

• embalados individualmente, conforme unidade pré-estabelecida;  

• rotulados com a descrição dos ingredientes utilizados na sua preparação, de acordo com as normas 

técnicas vigentes, e com identificação fácil e legível das datas de fabricação e validade;  

• conter baixo teor de açúcares e gorduras, conforme especificação; e livres de gordura trans. 
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6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

 

6.1. A precisão na mensuração da estimativa é de vital importância. Ela é a base para a definição do objeto e 

desempenha um papel crucial na avaliação da previsão orçamentária e na realização de análises correlatas.  

 

6.2. O planejamento adequado é uma ferramenta eficaz para evitar o fracionamento desnecessário de 

despesas. Um plano bem elaborado pode garantir a utilização eficiente dos recursos. 

 

6.3. Os quantitativos foram extraídos do levantamento das contratações realizadas no ano de 2023, com 

aumento em média de 5% considerando o percentual de matriculas de novos alunos, o que levou um 

aumento nos quantitativos que estão descridos no quadro abaixo, conforme demandas da Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

6.4. Portanto, conforme delineado no Documento de Formalização de Demanda (DFD), fornecido pela 

Secretaria solicitante. Este Estudo Técnico Preliminar abrange os seguintes componentes: 

 

PRODUTOS EMBALAGEM UND 

QUANT. 

POR 

ALUNO 

QUANT. 

MENSAL 

QUANT. 

MAX. 

ACHOCOLATADO EM PÓ 

DIET: ESPECIFICAÇÃO 

TÉCNICA: (210G) 

ACHOCOLATADO EM PÓ 

DIET, EM FRASCO DE 210G, 

CONTENDO: 

MALTODEXTRINA, CACAU 

LECITINADO, LEITE 

DESNATADO EM PÓ, SORO 

DE LEITE, VITAMINAS E 

MINERAIS (MINERAIS: 

FERRO, ZINCO E SELÊNIO, 

VITAMINAS: A, D, R, B1, B2, 

C, NIACINA, ÁCIDO 

PANTOTENICO, B6, ÁCIDO 

FÓLICO, B12), 

EDULCORANTES 

ARTIFICIAIS: CICLAMATO 

DE SÓDIO, ASPARTAME, 

SACARINA SÓDICA E 

ACESULFAME DE 

POTÁSSIO, 

AROMATIZANTE E 

ANTIUMECTANTE 

DIÓXIDO DE SILÍCIO. NÃO 

CONTÉM GLÚTEN. 

CONTÉM FENILALANINA. 

REDUÇÃO DE 53% DE 

CALORIAS. 

EMBALAGEM 

PLÁSTICA OU 

CAIXA DE 210G, 

ACONDICIONADOS 

EM CAIXA OU 

FARDOS. 

UND 0,10 8 100 
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AÇÚCAR REFINADO, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA 

RESISTENTE, CONTENTO 

1KG CADA, ROTULAGEM 

NUTRICIONAL 

OBRIGATÓRIA, VALIDADE 

MÍNIMA DE ATÉ 6 MESES. 

EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 1KG, 

ACONDICIONADOS 

EM FARDOS 

PLÁSTICOS COM 

30 KG. 

KG 1,17 1.660 19.890 

ADOCANTE:  DIETÉTICO 

LÍQUIDO À BASE DE 

ESTÉVIA, COM 

EDULCORANTES 

ARTIFICIAIS, SACARINA 

SÓDICA E CICLOMATO DE 

SÓDIO, FRASCO DE 100ML, 

CONTENDO DATA DE 

FABRICAÇÃO (NA 

ENTREGA NÃO SUPERIOR 

A 30 DIAS) E DATA DE 

VALIDADE. 

EMBALAGEM 

SECUNDARIA EM 

CAIXA DE 

PAPELÃO 

PRÓPRIA. 

UND 0,10 4 50 

ALHO, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, IN NATURA, 

FIRME, SEM LESÕES, 

PERFURAÇÕES OU 

CORTES. 

EMBALAGEM EM 

CAIXA DE 

PAPELÃO COM  

10KG. 

KG 0,035 50 600 

ARROZ AGULHA: POLIDO 

LONGO FINO, TIPO 1, EM 

SACOS PLÁSTICOS 

TRANSPARENTE E 

ATÓXICOS, LIMPOS, NÃO 

VIOLADOS DO PRODUTO 

ATÉ O MOMENTO DO 

CONSUMO, 

ACONDICIONADOS EM 

FARDOS LACRADOS. A 

EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTREMAMENTE 

OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, NÚMERO 

DE LOTE, DATA DE 

VALIDADE, QUANTIDADE 

DO PRODUTO. PRAZO DE 

VALIDADE: MÍNIMO DE 6 

MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA NA UNIDADE 

REQUISITADA. 

EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 1KG, 

ACONDICIONADOS 

EM FARDOS 

PLÁSTICOS COM 

30 KG. 

KG 0,20 3.800 40.000 
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ARROZ INTEGRAL: 

CARACTERÍSTICAS: 

CLASSE: LONGO, FINO. O 

PRODUTO NÃO DEVE 

APRESENTAR MOFO, 

SUBSTANCIAS NOCIVAS, 

PREPARA-O FINAL 

DIETÉTICA INADEQUADA 

(EMPAPAMENTO). 

EMBALAGEM: DEVE 

ESTAR INTACTA, 

ACONDICIONADA EM 

PACOTES DE 1KG, EM 

POLIETILENO, 

TRANSPARENTE, 

ATÓXICO. FABRICAÇÃO: 

MÁXIMA DE 30 DIAS. 

VALIDADE: MÍNIMA DE 6 

MESES.  

EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 1KG, 

ACONDICIONADOS 

EM FARDOS 

PLÁSTICOS COM 

30 KG. 

KG 0,20 8 100 

AVEIA EM FLOCOS FINO, 

ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM PRIMARIA 

RESISTENTE DE 

POLIETILENO ATÓXICO 

CONTENDO 170G, E 

EMBALAGEM 

SECUNDÁRIA DE CAIXA 

DE PAPELÃO COM 

IDENTIFICAÇÃO NA 

EMBALAGEM (RÓTULO) 

DOS INGREDIENTES, 

VALOR NUTRICIONAL, 

PESO, FORNECEDOR, DATA 

DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. ISENTO DE 

SUJIDADES, PARASITAS, 

LARVAS E MATERIAL 

ESTRANHO. VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 (SEIS 

MESES) A CONTAR DA 

DATA DE ENTREGA 

EMBALAGEM DE 

170G. 

POLIETILENO, 

ATÓXICO, 

TRANSPARENTE, 

RESISTENTE. 

UND 1,33 414,75 4.977 

BATATA INGLESA, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, IN 

NATURA, FIRME, SEM 

LESÕES, PERFURAÇÕES OU 

CORTES, COM GRAU DE 

MATURAÇÃO QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO E 

CONSERVAÇÃO POR PELO 

MENOS DOIS DIAS. 

EMBALAGEM 

PROPRIA DE ATÉ 

30 KG. 

KG 0,21 333,00 4.000 
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BISCOITO CREAM 

CRACKER INTEGRAL: 

INGREDIENTE: FARINHA 

DE TRIGO ENRIQUECIDA 

COM FERRO E ACIDO 

FÓLICO E FARINHA DE 

TRIGO INTEGRAL, 

GORDURA VEGETAL. 

FARELO OU FIBRA DE 

TRIGO, AÇÚCAR 

INVERTIDO, EXTRATO DE 

MALTE, SAL. NÃO DEVERÁ 

CONTER LEITE OU SORO 

DE LEITE NA 

COMPOSIÇÃO, 

ENTRETANTO, PODERÁ 

CONTER TRAÇOS DE 

LEITE, SEM GORDURAS 

TRANS., DEVERÁ CONTER 

NO MÍNIMO 1,4G DE FIBRA 

ALIMENTAR NA PORÇÃO 

DE 30G. PODERÁ CONTER 

OUTROS INGREDIENTES 

DESDE QUE APROVADOS 

PELA LEGISLAÇÃO 

VIGENTE E QUE NÃO 

DESCARACTERIZEM O 

PRODUTO, OS QUAIS 

DEVEM SER DECLARADOS. 

CARACTERÍSTICAS: COR, 

ODOR, SABOR E TEXTURA. 

EMBALAGEM PRIMARIA: 

PACOTES COM DUBLA 

EMBALAGEM DE 

POLIPROPILENO, 

RESISTENTE, ATÓXICO, 

LACRADA, CONTENTO DE 

350 A 400G. 

EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 360G 

ATÉ  400G, 

ACONDICIONADOS 

EM CAIXAS DE 

PAPELÃO DE 7KG 

ATÉ 8KG. 

KG 0,10 8 100 

BISCOITO DOCE, TIPO 

MARIA TRADICIONAL OU 

MAISENA, EMBALAGEM 

PLÁSTICA DUPLAMENTE, 

PROTETORA DE 360G ATÉ 

400G, COM ROTULAGEM 

NUTRICIONAL 

OBRIGATÓRIA. 

EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 

400G, 

ACONDICIONADOS 

EM CAIXAS DE 

PAPELÃO DE 7KG 

ATÉ 8KG. 

KG 0,48 760 9.120 
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BISCOITO MARIA SEM 

LACTOSE, 300G ATÉ 400G. 

INGREDIENTES: FARINHA 

DE TRIGO ENRIQUECIDA 

COM FERRO E ÁCIDO 

FÓLICO, ÁGUA, AÇÚCAR, 

GORDURA VEGETAL 

HIDROGENADA ZERO 

TRANS, AÇÚCAR 

INVERTIDO, 

ESTABILIZANTE LECITINA 

DE SOJA, FERMENTOS 

QUÍMICOS (BICARBONATO 

DE SÓDIO, PIROFOSFATO 

ÁCIDO DE SÓDIO E 

BICARBONATO DE 

AMÔNIO), SAL, 

METABISSULFITO DE 

SÓDIO, AROMA 

ARTIFICIAL DE BAUNILHA, 

PROTEINASE, VITAMINAS 

(B1, B2, B6 E PP). SEM 

COLESTEROL, SEM 

LACTOSE E SEM PROTEÍNA 

DO LEITE. ISENTO DE 

PRODUTOS DE ORIGEM 

ANIMAL. CONTÉM 

GLÚTEN. ALÉRGICOS: 

CONTÉM TRIGO. PODE 

CONTER DERIVADOS DE 

CEVADA, AVEIA, SOJA E 

CENTEIO. 

EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 

400G, 

ACONDICIONADOS 

EM CAIXAS DE 

PAPELÃO DE 7KG 

ATÉ 8KG. 

KG 

 

0,15 

 

12 150 

BISCOITO SALGADO, TIPO 

CREAM CRACKER, 

EMBALAGEM PLÁSTICA 

DUPLAMENTE, 

PROTETORA DE 360 ATÉ 

400G, COM ROTULAGEM 

NUTRICIONAL 

OBRIGATÓRIA. 

EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 

400G, 

ACONDICIONADOS 

EM CAIXAS DE 

PAPELÃO DE 7KG 

ATÉ 8KG. 

KG 0,48 760 9.120 

CHOCOLATE EM PÓ 50 OU 

70% CACAU-   PRODUTO 

PREPARADO COM CACAU 

PURO POR PROCESSO 

TECNÓLOGIGO 

ADEQUADO E PODENDO 

CONTER OUTRAS 

SUBSTÂNCIAS 

ALIMENTECIAS. FONTE DE 

FIBRAS. INGREDIENTES 

BÁSICOS: CACAU EM PÓ, 

EMBALAGEM 

PLÁSTICA OU 

CAIXA DE 400G, 

ACONDICIONADOS 

EM CAIXA OU 

FARDOS 

PLÁSTICOS. 

UND 0,33 468 5.610 
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CARACTERISTICAS 

ORGANOLÉPTICAS, 

ASPECTO: PÓ 

HOMOGÊNEO, COR: 

PRÓPRIA; CHEIRO: 

CARACTERISTICO; PRAZO 

DE VALIDADE: MININO DE 

8 MESES A CONTAR A 

PARTIR DA DATA DE 

FABRICAÇÃO COM A 

EMBALGEM INTEGRA E 

OBEDECIDA ÁS NORMAS 

DE ARMAZENAMENTO. 

EMBALAGEM PRIMARIA 

DE 400G. 

CARNE MOIDA: 

CONGELADA, COM 

ASPECTO, COR, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIO, 

EMBALAGEM DE 500G 

CADA. DEVENDO SER 

ENTREGUE EM CAMINHÃO 

REFRIGERADO. 

EMBALAGEM 

PLÁSTICA 

TRANSPARENTE 

DE POLIETILENO 

DE 500G, 

ACONDICIONADOS 

EM CAIXA DE 

PAPELÃO DE 20KG. 

KG 1,52 2.406 28.880 

CEBOLA: PRIMEIRA 

QUALIDADE, IN NATURA, 

FIRME, SEM LESÕES, 

PERFURAÇÕES OU CORTES 

E ATÓXICOS 

EMBALAGEM DE 

SACO PLÁSTICO, 

TRANSPARENTE, 

CONTENDO ATÉ 20 

KG. 

KG 0,26 416 5.000 

CENOURA: DE PRIMEIRA 

1QUALIDADE, TAMANHO 

MÉDIO A GRANDE, 

INTEGRA, CONSISTÊNCIA 

FIRME, S/ INDÍCIOS DE 

GERMINAÇÃO, LIVRE DE 

FUNGOS E SUJIDADES. 

VALIDADE: GRAU DE 

MATURAÇÃO ADEQUADO 

AO CONSUMO A PARTIR 

DE 24 HORAS DA DATA DE 

ENTREGA NAS UNIDADES 

DE ENSINO. 

EMBALAGEM 

APROPRIADA ATÉ 

01KG, 

ACONDICIONADA 

EM CAIXA DE 

PAPELÃO COM 

ATÉ 10KG 

 

KG 

 
0,26 416 5.000 

CORANTE CASEIRO: 

PREPARO ARTESANAL DE 

BOA QUALIDADE 

ARMAZENADO EM 

EMBALAGEM ORIGINAL 

EM TEMPERATURA ENTRE 

5 E 10°C. TRANSPORTAR 

EM TEMPERATURA 

AMBIENTE NO MÁXIMO 

DE 15 A 25 DIAS. 

EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 90G 

À 100G, 

ACONDICIONADOS 

EM FARDOS 

PLÁSTICOS DE 

9KG ATÉ 10KG 

KG 0,018 30 360 
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FARINHA DE MILHO – 

FLOCÃO, PRÉ-COZIDA, 

OBTIDA DO GRÃO DE 

MILHO, TORRADO E 

PENEIRADO, NA COR 

AMARELA, ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS, 

ACONDICIONADA EM 

SACO PLÁSTICO ATÓXICO 

COM 500G 

EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 

500G, 

ACONDICIONADOS 

EM FARDO 

PLÁSTICO 

TRANSPARENTE 

DE 15KG ATÉ 

20KG. 

KG 0,19 300 3.610 

FEIJÃO CARIOCA: 

CARIOCA, TIPO 1, NOVO, 

CONSTITUÍDO DE GRÃOS 

INTEIROS E SADIOS, LIVRE 

DE MATÉRIAS TERROSAS, 

SUJIDADES E MISTURA DE 

OUTRAS ESPÉCIES, 

ACONDICIONADA EM 

SACOS PLÁSTICOS 

TRANSPARENTE, 

ATÓXICOS. EMBALAGEM 

DE 1 KG. 

EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 1KG, 

ACONDICIONADOS 

EM FARDOS 

PLÁSTICOS COM 

30 KG. 

KG 0,15 1.950 24.000 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO 

SEM OSSO CORTE 

CONGELADO, NÃO 

TEMPERADO, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, 

ISENTO DE ADITIVOS OU 

SUBSTÂNCIAS 

ESTRANHAS QUE SEJAM 

IMPRÓPRIAS AO CONSUMO 

E QUE ALTEREM SUAS 

CARACTERÍSTICAS 

NATURAIS (FÍSICAS, 

QUÍMICAS E 

ORGANOLÉPTICAS). 

DEVERÁ SER 

ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM PRIMÁRIA 

CONSTITUÍDA DE 

PLÁSTICO ATÓXICO 

TRANSPARENTE, ISENTA 

DE SUJIDADES E OU AÇÃO 

DE MICROORGANISMOS. 

DEVIDAMENTE SELADA, 

COM ESPECIFICAÇÃO DE 

PESO, VALIDADE, 

PRODUTO E 

MARCA/PROCEDÊNCIA. 

EMBALAGEM 

PLÁSTICA 

TRANSPARENTE 

ATÓXICA NÃO 

RECICLADA, 

ACONDICIONADOS 

EM CAIXAS ATÉ 20 

KG. 

KG 1,84 2.917 35.000 
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VALIDADE A VENCER DE 

NO MÍNIMO 3 MESES A 

PARTIR DA ENTREGA. EM 

PACOTE DE 1KG 

LEITE EM PÓ INTEGRAL: 

COM PÓ EM ASPECTO 

UNIFORME, SEM GRUMOS, 

COR BRANCO, 

AMARELADA, NÃO 

CONTER SUSTÂNCIAS 

ESTRANHAS MACRO E 

MICROSCOPICAMENTE 

VISÍVEIS, EMBALAGEM 

PLÁSTICA RESISTENTE DE 

200G E ROTULAGEM 

NUTRICIONAL 

OBRIGATÓRIO. 

EMBALAGEM EM 

FARDO 

REFORÇADO COM 

ATÉ 10KG. 

KG 0,12 450 5.500 

LEITE EM PÓ ZERO 

LACTOSE - COMPOSTO 

LÁCTEO FORTIFICADO 

ZERO LACTOSE, COM 

FERRO, ZINCO E 

VITAMINAS A, C E D, 

EMBALAGEM DE 300G A 

1KG. COMPOSIÇÃO 

INGREDIENTES: LEITE 

INTEGRAL, 

MALTODEXTRINA, SORO 

DE LEITE, ENZIMA 

LACTASE, VITAMINAS (A, 

D E C), MINERAIS (FERRO E 

ZINCO) E EMULSIFICANTE 

LECITINA DE SOJA. NÃO 

CONTÉM GLÚTEN. 

EMBALADOS EM LATAS 

DE 400G DO PRODUTO E 

REEMBALADOS EM 

CAIXAS DE PAPELÃO. AS 

EMBALAGENS FERRUGEM 

OU AMASSADOS DEVERÃO 

ESTAR INTACTAS E SEM  

EMBALAGEM 

SECUNDARIA EM 

CAIXA DE 

PAPELÃO 

PRÓPRIA. 

UND 0,15 12 150 

MACARRÃO DE SÊMOLA, 

TIPO ESPAGUETE, 

EMBALAGEM PLÁSTICA 

DE 500G TRANSPARENTE 

EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 

500G, 

ACONDICIONADOS 

EM FARDO 

PLÁSTICO COM 10 

PACOTES. 

PCT 0,19 3.420 41.040 
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MACARRÃO PARAFUSO, 

DE BOA QUALIDADE, SEM 

IMPUREZAS. VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 MESES A 

CONTAR DA DATA DA 

ENTREGA 

EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 

500G, 

ACONDICIONADOS 

EM FARDO 

PLÁSTICO COM 10 

PACOTES.  

PCT 0,57 902 10.830 

MOLHO DE TOMATE: 

PRODUTO ELABORADO A 

PARTIR DA POLPA DE 

TOMATE, REFOGADO, 

ISENTO DE GLÚTEN. 

EMBALAGEM EM SACHÊS 

DE 340G. 

ACONDICIONADOS 

EM EMBALAGEM 

APROPRIADA. 

UND 0,34 540 6.470 

ÓLEO DE SOJA, 

EMBALAGEM PET DE 

900ML 

EMBALAGEM EM 

GARRAFA PET 

COM 900ML, 

ACONDICIONADOS 

EM FARDO OU 

CAIXA DE 

PAPELÃO COM 20 

UND. 

UND 0,32 508 6.100 

PIMENTÃO, TIPO VERDE IN 

NATURA, FRESCO E FIRME. 

CAIXA DE 

PAPELÃO COM 

ATÉ 10KG. 

KG 0,026 41 500 KG 

PROTEÍNA TEXTURIZADA 

DE SOJA EMBALAGEM: 

PACOTE COM 400G, COM 

DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE, TIPO CARNE 

VERMELHA. 

EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 

400G, 

ACONDICIONADOS 

EM FARDOS 

PLÁSTICOS DE 

10KG ATÉ 12KG. 

KG 0,39 617 7.410 

REPOLHO VERDE. 

PRODUTO IN NATURA, 

UNIDADE INTEIRA, 

FRESCA E LIMPA SEM 

RACHADURAS OU 

PERFURAÇÕES, SEM 

MACHUCADOS INTERNOS 

E EXTERNOS. 

EMBALAGEM PRIMARIA: 

SACO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE, 

EMBALAGEM SECUDARIA: 

CAIXA PLASTICA VAZADA 

E LIMPA. 

CAIXA PLASTICA. KG 0,031 50 600 KG 
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SAL REFINADO IODADO: 

EMBALAGEM PLÁSTICA 

ATÓXICA DE 1KG. 

EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 1 KG, 

ACONDICIONADOS 

EM FARDOS 

PLÁSTICOS COM 

30 KG. 

KG 0,23 366 4.400 

SALSICHA:  EM 

CONSERVA, 

ACONDICIONADAS EM 

LATAS SEM AMASSADOS 

OU FERRUGEM. 

EMBALAGEM PRIMARIA: 

LATA DE ATÉ 300G 

EMBALAGEM EM 

LATA EM AÇO 

COM ATÉ 300G, 

ACONDICIONADA 

EM CAIXA DE 

PAPELÃO COM 24 

LATAS.  

UND 0,77 1.225 14.700 

SARDINHA AO OLÉO: TIPO 

EM CONSERVA AO OLÉO, 

ACONDICIONADAS EM 

LATAS SEM AMASSADOS 

OU FERRUGEM. DEVERÁ 

CONTER DATA DE 

FABRICAÇÃO DE ATÉ 120 

DIAS ANTERIORES A DATA 

DE ENTREGA. 

EMBALAGEM PRIMARIA: 

LATA DE 125G. 

EMBALAGEM EM 

LATA EM AÇO 

COM ATÉ 125G, 

ACONDICIONADA 

EM CAIXA DE 

PAPELÃO DE 50 

ATÉ 54 LATAS. 

UND 0,90 1.425 17.100 

SELETA DE LEGUMES: 

CONTENDO 

BASICAMENTE, ERVILHA, 

BATATA, CENOURA E 

SALMOURA (ÁGUA E SAL). 

NÃO CONTÉM GLÚTEN, 

EMBALAGEM PRIMÁRIA: 

LATA DE 280G. 

EMBALAGEM EM 

LATA EM AÇO 

COM ATÉ 280G, 

ACONDICIONADA 

EM CAIXA DE 

PAPELÃO COM 24 

LATAS. 

UND 0,31 500 6.000 

VINAGRE, BRANCO, 

ISENTA DE CORANTE 

ARTIFICIAS, ÁCIDOS 

ORGÂNICAS E MINERAIS, 

LIVRE DE SUJIDADES, 

ACONDICIONADA EM 

FRASCOS PLÁSTICOS COM 

TAMPA INVIOLÁVEL, 

HERMETICAMENTE 

FECHADO, DE 750ML E 

ROTULAGEM 

NUTRICIONAL 

OBRIGATÓRIA. 

 

EMBALAGEM 

PLÁSTICA COM 

750ML, 

ACONDICIONADOS 

EM CAIXA DE 

PAPELÃO OU 

FARDO PLÁSTICO 

DE ATÉ 12 UND. 

UND 0,2 316 3.800 
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7. LEVANTAMENTO DE MERCADO E ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS, E 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A 

CONTRATAR: 

 

7.1. Diante das necessidades identificadas neste estudo, a resolução efetiva dessas demandas requer a 

contratação de empresa(s) cujo ramo de atividade esteja alinhado com o objeto em questão.  

 

7.2. Para isso, foram examinadas contratações semelhantes realizadas por outros órgãos e entidades, por 

meio de consultas a diferentes editais, visando identificar possíveis novas metodologias, tecnologias ou 

inovações que pudessem melhor atender às necessidades da municipalidade. Não foram observadas variações 

significativas no que diz respeito à execução do objeto, especialmente no papel desempenhado pela empresa 

que se pretende contratar. A diferenciação, nesse contexto, reside na modalidade de licitação aplicada a cada 

caso, conforme permitido pela normativa vigente.  

 

7.3. Assim, a aquisição dos gêneros mencionados neste Estudo Técnico Preliminar se apresenta, no cenário 

atual, como uma necessidade frequente e prioritária para administração.  

 

7.4. Há, no mercado, diversos fornecedores que trabalham com os produtos solicitados, desde fabricantes, 

distribuidores e comerciantes, não havendo, portanto, restrições de mercado.  

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

8.1. A estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, serão elaborados pelo Departamento de Pesquisa de Preços – 

DPP, vinculado à Secretaria de Gestão e Planejamento do Município de Viseu, conforme metodologia de 

pesquisa indicado como método para estimar os valores para a referida contratação. 

 

8.2. Administração realizará pesquisa de preços obedecendo às disposições da INSTRUÇÃO NORMATIVA 

Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de 

pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração 

pública federal direta, autárquica e fundacional. 

8.3. Em conformidade com o quantitativo, estima-se uma contratação de acordo com a cotação de mercado. 

Tal estimativa será baseada em conformidade aos parâmetros do art. 5º da IN 65/2021.  

 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

9.1. Gêneros alimentícios para atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e o Programa 

Estadual de Alimentação Escolar (PEAE), com o objetivo de garantir o fornecimento adequado e eficiente de 

merenda escolar para as instituições de ensino da rede pública de ensino do município de Viseu/PA. A 

solução proposta abrange todos os aspectos necessários para atender às demandas nutricionais dos alunos, 

promovendo uma alimentação saudável e balanceada.  

 

10. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

 

10.1. O parcelamento da contratação justifica-se quando for tecnicamente viável e economicamente 

vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 

competitividade sem perda da economia de escala. 
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10.2. A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento da solução é a regra, 

devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não 

haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla 

participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, 

possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas.  

 

10.3. Em análise da natureza dos itens que se pretende adquirir nessa contratação, não se verifica quaisquer 

especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo prevalecer a regra geral de parcelamento como 

forma de garantir a ampla concorrência. 

 

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

 

11.1. Evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade exigido, assim entendidas aquelas que se 

inviabilizam ao longo da execução do objeto ou que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos 

recursos públicos à medida que promove uma licitação satisfatória, reduzindo os riscos de conflitos, 

impugnações e atrasos.  

 

11.2. Evitar a falta de merenda escolar durante os dias letivos e assim garantir que os alunos não fiquem sem 

alimentação enquanto estão na escola, tendo em vista que a merenda é considerada um dos fatores que 

ajudam na participação e permanência dos alunos no âmbito escolar. 

 

11.3. Oferecer um cardápio com maior aceitação pelos estudantes e promover hábitos alimentares saudáveis 

desde a infância. 

 

11.4. Oferecer alimentos que possam suprir as necessidades nutricionais individuais ou coletivas, por 

preparação, quantitativo per capita, com carboidratos, proteínas, lipídios, vitaminas e minerais, como base a 

abranger de forma quantitativamente e qualitativamente o alunado do município de Viseu/PA.  

. 

12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 

12.1. Ao planejar a contratação, é crucial considerar várias etapas e elementos importantes antes de iniciar 

o contrato. Essas etapas garantem que a locação seja realizada de maneira eficiente e eficaz, cumprindo 

todas as obrigações contratuais e técnicas. Aqui estão alguns postos-chaves que devem ser considerados:  

 

12.1.1. Gestores de Contrato: Eles são responsáveis pela administração geral do contrato, garantindo que 

ambas as partes cumpram suas obrigações e que seja concluído conforme planejado. 

 

12.1.2. Fiscais de Contrato: Eles monitoram de perto o desempenho do contratado, garantindo que o 

trabalho esteja de acordo com os termos do contrato. Eles também são responsáveis por relatar quaisquer 

problemas à gestão do contrato. 

 

12.1.3. Capacitação do Gestor e Fiscal do Contrato: É fundamental que o gestor e o fiscal do contrato 

sejam devidamente capacitados. Eles devem ter o conhecimento e a experiência necessários para lidar com 

os desafios que possam surgir durante a execução do contrato. 

 

12.2. Responsabilidades da Contratante: Pagará à Contratada pelos itens adquiridos, até o trigésimo dia 

útil após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, devidamente aceita pelo Contratante, vedada 

a antecipação. 

 

12.2.1. A Contratante, deve assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação.  
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12.2.2. A Contratante, deve acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por 

esta atribuição.  

 

12.2.3 A Contratante, deve zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações 

assumidas com a Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na prestação.  

 

12.3. Responsabilidade da Contratada: Será responsável por quaisquer ônus decorrentes da execução do 

objeto, fretes, emolumentos, impostos fiscais e trabalhistas, porventura necessárias à execução do mesmo.  

 

12.3.1 A Contratada será responsável por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.  

 

12.3.2. A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do presente contrato, caso se verifiquem violação da embalagem, materiais quebrados e fora 

da validade.  

 

12.3.3. A Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e por 

todas as demais despesas resultantes da execução do contrato.  

 

12.3.4. A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive 

aquelas relativas às especificações.  

 

12.3.5. A Contratada deverá manter atualizados durante toda a execução do contrato, os comprovantes de 

regularidade perante a previdência social, FGTS e Fazenda Nacional. 

 

12.4. Revisão Jurídica: Faça uma revisão jurídica do contrato de locação para garantir que ele esteja 

em conformidade com todas as leis e regulamentos aplicáveis. 

 

12.4.1. Aprovação do Contrato: Obtenha a aprovação do contrato pelas autoridades competentes.   

 

12.4.2. Assinatura do Contrato: Após a aprovação, o contrato pode ser assinado pelas partes 

envolvidas. 

 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: 

 

13.1. A Lei nº 11.947, promulgada em 16 de junho 2009. Estabelece que, no mínimo, 30% do valor 

repassado pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) a estados, municípios e Distrito 

Federal deve ser utilizado na compra direta de produtos da agricultura familiar. 

 

13.2. Diante do exposto se faz necessário à aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura 

familiar através de processo de chamada pública. Essa medida visa estimular o desenvolvimento econômico 

e sustentável das comunidades, além de promover um ciclo na economia local com a aquisição de alimentos 

vindos da agricultura familiar. 
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14. IMPACTOS AMBIENTAIS: 

 

14.1. A contratação de gêneros alimentícios para a merenda escolar, conforme estabelecido pela legislação, 

deve atender a critérios específicos relacionados à qualidade dos alimentos, sustentabilidade e impactos 

ambientais.  

 

14.2. Algumas considerações importantes incluem: Certificar-se de que os alimentos fornecidos atendam aos 

padrões nutricionais adequados para a faixa etária dos estudantes, preferência por alimentos frescos e 

minimamente processados, promovendo uma alimentação saudável, priorizar alimentos locais e sazonais 

com o intuito de apoiar a economia local, incentivar práticas agrícolas com métodos de preservação do solo e 

da água.  

 

14.3. Conscientização dos estudantes para práticas de sustentabilidade.  

 

14.4. Garantir o cumprimento de todas as exigências legais relacionadas à aquisição de alimentos, incluindo 

as normas sanitárias e de qualidade.  

 

14.5. Os principais impactos ambientais dos gêneros adquiridos, podem estar associados tanto ao processo 

produtivo, como à geração de resíduos, ao próprio uso dos produtos ou mesmo à geração de resíduos de 

embalagem pós-uso. A aquisição deve considerar as consequências ambientais, sociais e econômicos.  

 

14.6. Os riscos de impactos ocasionados devido a produção na indústria, as empresas deverão atentar para as 

práticas de mitigação dos impactos na produção, como as Leis e Resoluções que orientam a produção 

sustentável dessas atividades.  

 

14.7. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor 

impacto ambiental em relação aos seus similares.  

 

14.8. Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o 

menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 

transporte e o armazenamento. 

 

15. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

15.1. Diante da análise realizada e estudos preliminares da necessidade de contratar empresa(s) especializada 

no fornecimento gêneros alimentícios para atender às demandas da Secretaria Municipal de Educação, 

através do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e Programa Estadual de Alimentação Escolar 

(PEAE). Justifica-se a instauração deste processo licitatório visando garantir a distribuição gratuita aos 

alunos da Rede Pública Municipal para o cumprimento de sua finalidade com eficiência, continuidade e 

economia. 

 

15.2. A escolha da modalidade Pregão eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços, visando a opção mais 

vantajosa de preço para a administração pública, conforme estabelecido na Lei Nacional 14.133/21, e 

justifica-se pela conveniência da aquisição de bens com previsão de entregas parceladas. Esta modalidade 

também facilita o trabalho de planejamento orçamentário das unidades, possibilitando uma melhor 

aplicabilidade dos recursos ao longo do exercício.  

 

15.3. Diante do exposto, declara-se VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar - 

E.T.P.   
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DENISE TRINDADE GONÇALVES SOUSA 

Técnica de Planejamento 

Decreto nº 008/2024 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 - ANEXO II  

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.2024/___ 

 

 

A Prefeitura Municipal de Viseu-PA, com sede na Rua Dr. Lauro Sodré, S/N, Centro, Viseu– Pará, 

representada legalmente pelo excelentíssimo Prefeito Municipal Sr. Cristiano Dutra Vale residente e 

domiciliado neste município, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, suas alterações e das 

demais normas legais aplicáveis, considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS nº 9.2024-____,   RESOLVE registrar os preços da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 

na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital da licitação supracitada e em 

conformidade com as disposições a seguir:   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura aquisição de gêneros alimentícios para atender 

o programa nacional de alimentação escolar – PNAE e Programa Estadual de Alimentação – PEAE da rede 

pública de ensino do Município de Viseu. Conforme especificação em anexo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

Parágrafo primeiro: A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o  

compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na 

íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde 

que devidamente comprovada a vantagem. 

 

Parágrafo primeiro: os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços poderão aderir à ata 

de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

 

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021. 
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c) Prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 

Parágrafo segundo: caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

Parágrafo terceiro: as aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 1º deste artigo não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes. 

 

Parágrafo quarto: o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o § 1º 

deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 

não participantes que aderirem. 

 

Parágrafo quinto: ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

Parágrafo sexto: após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações 

contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias da expedição da mesma. 

 

Parágrafo único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no Edital em 

conformidade com os artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), 

discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais 

por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela 

empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e 

encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

 

Parágrafo primeiro: o pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem 

bancária, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a 

aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

 

Parágrafo segundo: será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 

FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 

contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

 

Parágrafo terceiro: caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente 

existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
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Parágrafo quarto: nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela 

contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM=I x N x VP 

 

 

Onde: 

 

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

          365                365 

 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 

a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 9.2024-00000, a 

Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes 

sanções: 

 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 

representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante 

apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

 

II - multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor dos produtos não entregues por dia de atraso pelo 

descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 30 dias de atraso a ser recolhida no prazo de 

15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

 

III - multa compensatória de 30% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de 

inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela 

não execução parcial ou total do contrato. 

 

Parágrafo primeiro: ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 

até 3 (três) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
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penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto 

pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

Parágrafo segundo: as sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

Parágrafo terceiro: se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 

Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

Parágrafo quarto: as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 

entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas na Seção V da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

Parágrafo primeiro: o preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

 

Parágrafo segundo: quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

 

Parágrafo terceiro: frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

 

Parágrafo quarto: na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 

visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo quinto: quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo sexto: não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá a revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 

técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante 

designado pela contratante. 
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Parágrafo primeiro: os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser 

entregues no endereço constante na ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais; 

 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 

com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente 

aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) 

dias úteis após o recebimento provisório. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 

 A pedido, quando: 

 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior; 

 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 

mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

 

 Por iniciativa da Administração, quando: 

 

- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

 

- Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

 

- Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

 

- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

 

- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 

Preços; 

 

- Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

 

 Automaticamente: 

 

- Por decurso de prazo de vigência da Ata; 

 

- Quando não restarem fornecedores registrados; 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 

ORDENS DE COMPRA 

 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 

contratante. 

 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, 

será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 

Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo 

das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 

efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 

especialmente designado, de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº  9.2024-00000 e a proposta da 

empresa classificada em 1º lugar. 

 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, com observância das 

disposições constantes da Lei nº 14.133, de 1º abril de 2021  e demais normas aplicáveis. 

 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Viseu, com exclusão de qualquer 

outro. 
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E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

 

 Viseu-PA, ____ de _______ de 2024 

 

 

 

MUNICÍPIO DE VISEU 

C.N.P.J.  nº  __________________ 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________ 

C.N.P.J. nº ___________ 

CONTRATADO 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 - ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO  Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI A Prefeitura Municipal de VISEU, POR 

INTERMÉDIO DO (A) PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VISEU E A  EMPRESA .......................................................... 

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de VISEU, através do(a) PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VISEU, CNPJ-MF, Nº ___________, denominado daqui por diante de CONTRATANTE, 

representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ,  , e do outro lado _________________, CNPJ/CPF ______________, 

com sede na ______________, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado 

pelo(a) Sr(a)._______________, têm justo e contratado o seguinte: 

 

 

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é aquisição de gêneros alimentícios para atender o programa nacional 

de alimentação escolar – PNAE e Programa Estadual de Alimentação – PEAE da rede pública de ensino do 

Município de Viseu, nas condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência. 

 

1.2. Itens contratados: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

01    

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

a) O Termo de Referência que embasou a contratação; 

b) A Proposta do Contratado; 

c) Eventuais anexos dos documentos supracitados 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

2.1. O valor total deste contrato é de R$.............................(..................................). 

 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

3.1. Este contrato origina-se no processo de nº 9.2024-001, na modalidade PREGÃO e fundamenta-se na Lei 

nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, e suas alterações. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 3 (três) dias úteis, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo apresentado seja 

aceito pela Administração. 

 

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias úteis, 

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo. 

 

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

 

5.1. O prazo de vigência deste Contrato será de , com validade e eficácia legal após a publicação do seu 

extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

 

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima 

decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para 

a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer 

das partes, conforme artigo 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 

6.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

 

I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

 

II - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

IV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 
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V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 

VI - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

 

VII - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 

 

VIII - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

IX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

I - Responsabilizar-se  pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

II - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

III - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, Lei 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

IV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

 

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

VI - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
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VII - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

 

VIII - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

IX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

 

XI - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

 

XII - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

 

XIII - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

 

7.2. É vedado à CONTRATADA: 

 

I - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a vigência deste 

Contrato; 

 

II - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração 

da CONTRATANTE; e 

 

III - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

I - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

mailto:cpl@viseu.pa.gov.br


ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVO  

  
  

Prefeitura Municipal de Viseu/PÁ-CNPJ:04.873.618/0001-17 

cpl@viseu.pa.gov.br 

 

14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

II - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

 

III - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual. 

 

CLÁUSULA NONA - DA DESPESA 

 

9.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária: 

 

Exercício 2024  

Atividade: _____ - ________ 

Classificação econômica: ____ - ______ 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

 

10.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao fornecedor 

no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL 

DE VISEU. 

 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

 

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a 

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

 

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 

os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as 

especificações apresentadas e aceitas. 

 

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 
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10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta para: 

 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 

10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

10.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

Parágrafo único. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

10.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

11.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021 não poderão 

transfigurar o objeto da contratação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE 

 

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em ___ de _____ de 2024 

 

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade 

 

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. 

 

12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

 

I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

III - Der causa à inexecução total do contrato; 

 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

 

IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

 

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §4º, da Lei); 

 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei). 

 

IV - Multa: 

 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 30 (trinta) dias; 

 

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 

 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º). 

 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

 

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157). 

 

II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a 

CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160) 

 

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161). 

 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

 

16.1. Fica eleito o Foro da cidade de VISEU, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 

14.133/21. 

 

16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 

termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 

contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

 

 VISEU - PA, ____/____/____ 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1._______________________________ 

 

 

2._______________________________ 
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